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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

 RELATÓRIO DE GESTÃO 
 – Exercício de 2019 -  

 

Em cumprimento às exigências legais, juntamos a Prestação de Contas do exercício de 

2019, o presente Relatório de Gestão, onde procuramos demonstrar alguns indicadores 

que contribuirão para a avaliação da gestão deste órgão, sob o ponto de vista da 

legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e efetividade na utilização dos recursos 

públicos. 

 

Constam ainda no presente relatório, de forma resumida, todas as informações 

relacionadas à movimentação orçamentária, financeira e patrimonial da entidade. Todos 

os registros contábeis obedeceram rigorosamente a legislação em vigor, em especial a 

Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 

I – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

Integra a presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos através da 

Resolução TC nº 223/02. Todas as peças foram arrumadas e encadernadas na ordem 

seqüencial estabelecida na referida Resolução. 

 

II – DO PLANEJAMENTO: 

 

No setor público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas 

que deverão orientar a ação governamental. Planejamento é o processo de definição de 

um cenário futuro desejado e dos meios eficazes para alcançá-lo. No atual sistema 

orçamentário nacional, estabelecido pela Constituição Federal, três são os instrumentos 

utilizados para a operacionalização do processo de planejamento nos entes federados: o 

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

 

A legislação orçamentária do Município de POÇO REDONDO/SE, vigente durante o 

exercício de 2019 é a seguinte: 

 

Plano Plurianual 2018-2021 Lei Nº 408 de 29/12/2017 

Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei Nº 414 de 18/07/2018 

Lei Orçamentária Lei Nº 418 de 12/02/2019 

 

Na Lei Orçamentária do exercício de 2019, a receita e a despesa foram estimadas e 

fixadas, respectivamente, da seguinte forma: 

 

RECEITA  

RECEITA CORRENTE  - 

RECEITA CAPITAL - 

TOTAL - 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL   2.650.000,00 

TOTAL 2.650.000,00 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

A Lei Orçamentária do Município, elaborada em conformidade com as metas previstas 

no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contempla as seguintes ações: 

 
Descrição Tipo 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  Atividade 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIARIOS E VEICULOS PARA 

CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA Projeto 

 

 

III – DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

A despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária sofreu algumas alterações no 

decorrer do exercício, ocasionada pela abertura de Créditos Adicionais, conforme 

demonstramos a seguir: 

 

 

Despesa fixada inicial 2.650.000,00 

Créditos suplementares abertos (+) 0,00 

Créditos especiais abertos (+) 0,00 

Redução de dotações (-) 0,00 

Despesa autorizada final 2.650.000,00 

 

Para cobertura dos Créditos Adicionais abertos, foram utilizados os recursos previstos 

no art. 43, § 1º, da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

 

IV – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

 

a) RECEITA ARRECADADA  

 

     A receita orçamentária arrecadada no exercício importou em R$ 0,00 (Zero).     

 

Receita Previsão Arrecadação Saldo 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

 

b) DA DESPESA 

 

Dos créditos autorizados para o exercício de 2019, realizou-se uma despesa no valor de 

R$ 2.273.522,22 (Dois milhões, duzentos e setenta e três mil, quinhentos e vinte e 

dois reais e vinte e dois centavos) contra uma autorização de R$ 2.650.000,00 (Dois 

milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), conforme demonstrado a seguir: 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

Categoria Econômica Autorizado Empenhado Saldo 

Despesas Correntes 2.569.500,00 2.243.548,22 325.951,78 

Despesas de Capital 80.000,00 29.974,00 50.526,00 

TOTAL 2.650.000,00 2.273.522,22 376.477,78 

 

 

c) BALANÇO FINANCEIRO 

 

O Balanço Financeiro, apresentado na forma estabelecida no art. 103, da Lei Federal nº 

4.320/64, tem a seguinte composição: 

 
Receita Orçamentária 0,00 Despesa Orçamentária 2.273.522,22 

Transferências Financeiras 

Recebidas   

2.273.522,22 Transferências Financeiras 

Concedidas 

0,00 

Receita Extraorçamentária 596.917,48 Despesa Extraorçamentária 540.899,69 

Saldo do exercício anterior 0,00 Saldo p/o exercício seguinte 56.017,79 

TOTAL 2.870.439,70 TOTAL 2.870.439,70 

 

 

V – DAS LICITAÇÕES: 

 

Foram realizados, no exercício de 2019, 07 (sete) processos licitatórios conforme segue: 

 

Modalidade Nº VENCEDORES                 OBJETO 

Pregão Presencial 01/2019 
TECH MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO E ESCOLA EIRELI 

Aquisição e fornecimento parcelado de 

Material/Equipamento Permanente como: 

COMPUTADOR, AR CONDICIONADO, 

MESA DE ESCRITÓRIO, CADEIRAS, 

ARMÁRIOS E OUTROS, conforme 

especificações e quantitativos constantes do 

Termo de Referência. 

 

Inexigibilidade de 

licitação  

01/2019 
LIMA & FREIRE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS ME 

Prestação de serviços técnicos de consultoria 

e assessoria jurídica à CM POÇO 

REDONDO. 

Inexigibilidade de 

licitação 
02/2019 AT CONSULTORIA LTDA EPP 

Prestação de serviços técnicos especializados 

em assessoria e consultoria contábeis. 

Inexigibilidade de 

licitação 

03/2019 
AGSISTEMAS COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA LTDA 

Prestação de serviço de implementação, 

treinamento e suporte técnico ao 

licenciamento de uso de software programas 

de informática customizáveis e serviços de 

cessão de direito de uso mensal de 

informática para a CM de Poço Redondo. 

Dispensa 01/2019 
LOCLEVE LOCAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 
Locação de veículo com motorista e 

combustível para a CM Poço Redondo. 

Adesão a Ata de 

Registro de Preço 
01/2019 

LL LOCADORA DE VEÍCULOS 

EIRELI 

Locação de veículo decorrente da Ata de 

Registro de Preço nº 07/2019 da prefeitura 

municipal de Santo Amaro das Brotas/SE. 

Dispensa 02/2019 
JORGILANIO DO NASCIMENTO 

GOMES 

Prestação de serviços de atualização do 
Regimento Interno e Lei Orgânica da 
Câmara Municipal, com revisão 
gramatical, incorporação das emendas 
do texto principal e análise sob o prisma 
juridico, visando o atendimento das 
necessidades da Câmara de Poço 
Redondo. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

 
 

VI – DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial, levantado em estrita observância às normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 4.320/64, apresentou um saldo patrimonial positivo, na ordem de R$ 

165.831,85 (Cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta e 

cinco centavos). De forma resumida, a posição do patrimônio público municipal em 

31/12/2019 era a seguinte: 

 
Ativo Financeiro 56.017,79 Passivo Financeiro 56.017,79 

Ativo Permanente 165.831,85 Passivo Permanente 0,00 

Saldo Patrimonial 0,00 Saldo Patrimonial 165.831,85 

TOTAL 221.849,64 TOTAL 221.849,64 

 

O resultado econômico do exercício foi Superávit verificado em R$ 57.657,93 

(Cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos), 

decorrente da diferença entre as variações ativas e as variações passivas, apuradas 

conforme o Anexo 15 da Lei Federal nº 4.320/64, peça integrante desta Prestação de 

Contas. Resumidamente, o resultado econômico do exercício está demonstrado a seguir: 

 
Variações Ativas 2.273.522,22 Variações Passivas 2.215.864,29 

Déficit Verificado 0,00 Superávit Verificado 57.657,93 

TOTAL 2.273.522,22 TOTAL 2.273.522,22 

 

 

VII – DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO LEGISLATIVO 

 

REQUERIMENTO N° DATA ASSUNTO 

01/2019 02/01/2019 SOLICITA O ENVIO PARA ESTA CASA LEGISLATIVA DE 
TODOS OS ATOS ACONTECIDOS NO EXERCICIO DE 
2018 RELACIONADOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, TRANSPORTE ESCOLAR E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

02/2019 15/03/2019 REQUER DO ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE 
OBRAS O COMPARECIMENTO A ESTA CASA DE LEIS 
PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE O 
ESGOTO DA RUA SANTOS DUMONT EM SANTA ROSA 
DO ERMÍRIO E SOBRE AS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO. 

04/2019 25/03/2019 REQUER QUE SEJA ENVIADO PARA ESTA CASA 
LEGISLATIVA MENSALMENTE DURANTE O ANO DE 
2019, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: CÓPIAS DOS 
BALANCENTES FINANCEIROS CONTENDO RECEITAS E 
DESPESAS E RELAÇÃO DAS OPs. BEM COMO 
RELAÇÃO DAS OPs DO ANO DE 2018. 

05/2019 25/03/2019 VEM REQUERER AO PREFEITO DO MUNICÍPIO, O 
SENHOR ADEMILSON CHAGAS JUNIOR, QUE Arquivo assinado digitalmente por RICARDO PEREIRA RAMOS:66126967534 em 06/04/2020 17:20:45
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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

TRANSFIRA A FEIRA LIVRE DA SEDE DO MUNICÍPIO 
PARA O DIA DE SEGUNDA FEIRA COMO ERA ANTES. 

06/2019 17/06/2019 REQUER QUE SEJA ENVIADO PARA ESTA CASA, A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ARRECADAÇÃO DA FEIRA 
LIVRE DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO OS POVOADOS 
DE SANTA ROSA DO ERMÍRIO E SÍTIOS NOVOS. 

DECRETO 
LEGISLATIVO N° 

DATA ASSUNTO: 

 
NÃO HOUVE 

 

  
NÃO HOUVE 

LEI N° DATA ASSUNTO 

417/2019 31/01/2019 FIXA O PISO SALARIAL PROFISSIONAL DOS AGENTES 
DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A 
ENDEMIAS PARA OS ANOS DE 2019, 2020 E 2021. 

418/2019 12/02/2019 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE POÇO REDONDO-SE PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

419/2019 27/02/2019 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO 
VENCIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICÍPAL 
E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.  

420/2019 27/02/2019 DISPÓE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO 
VENCIMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICÍPAL E DA 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

421/2019 28/02/2019 ALTERA O ARTIGO 3º, CAPUT, BEM COMO REVOGA O 
PARAGRAFO 1º DA LEI Nº 353, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

422/2019 29/05/2019 DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICÍPAL DE SAÚDE E 
DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

423/2019 10/06/2019 REVOGAM-SE AS LEIS Nº 104/98 E 105/98, POR 
DETERMINAÇÃO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
TURISMO – SETUR, ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 
REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO BRASILEIRO E 
INSTITUI O CONSELHO MUNICÍPAL DE TURISMO E DO 
FUNDO MUNICÍPAL DE TURISMO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

424/2019 14/08/2019 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES. 

425/2019 14/08/2019 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES. 

426/2019 28/08/2019 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOTEAMENTO E 
VIAS PÚBLICAS E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 427/2019 11/09/2019 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCICIO DE 2020 E DA PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÃMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

 

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO-SE A IGREJA 
EVANGELICA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO DE 
PERUS-REGIONAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO 
QUE ENGLOBA O MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO-SE. 

429/2019 18/09/2019 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES. 

430/2019 21/11/2019 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOTEAMENTO E 
VIAS PÚBLICAS E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

431/2019 21/11/2019 ALTERA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 15 DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIA DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO-SE NA 
FORMA QUE INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

432/2019 22/11/2019 CONCEDE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RAÍZES NORDESTINAS-ACRANE DE POÇO REDONDO-
SE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

433/2019 04/12/2019 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES. 

434/2019 23/12/2019 DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA ESCOLA 
MUNICIPAL DO POVOADO LAGOA DO RIACHO 
SALGADO, NESTE MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO-SE. 

435/2019 24/12/2019 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE POÇO REDONDO, DO ESTADO DE SERGIPE, PARA 
O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

RESOLUÇÃO Nº   

01/2019 26/02/2019 DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES PARA O BÊNIO 2019/2020. 

MOÇÃO DATA ASSUNTO 

 
NÃO HOUVE 

 

  
NÃO HOUVE 

 

 

VIII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através deste Relatório de Gestão procuramos enfocar, de forma resumida, os principais 

aspectos decorrentes da execução orçamentária, financeira e patrimonial do exercício de 

2019. Com uma análise dos anexos integrantes desta Prestação de Contas, é possível 

obter uma visão mais detalhada sobre toda a movimentação dos bens e recursos 

públicos ocorrida no período. 

 

Poço Redondo/SE, 31 de dezembro de 2019. 

 

 
MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO Página 1 de 1

RECEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA 2019 (Anexo 1 da Lei 4.320/64)

VALORDESPESARECEITA VALOR

3     DESPESAS CORRENTES 2.243.548,22

31     Pessoal e Encargos Sociais 1.771.471,85

33     Outras Despesas Correntes 472.076,37

TOTAL TOTAL2.243.548,22 2.243.548,22

2.243.548,22** DÉFICT

4     DESPESAS DE CAPITAL 29.974,00

44     Investimentos 29.974,00

TOTALTOTAL 2.273.522,22 2.273.522,22

** DÉFICT 2.273.522,22

2.243.548,22** DÉFICT CORRENTE

CONTA TOTAL

RESUMO RECEITA

0,00RECEITAS CORRENTES1

0,00RECEITAS DE CAPITAL2

0,00DEDUÇÕES9

 2.273.522,22TOTAL DA RECEITA

2.273.522,22DÉFICT

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

TOTALCONTA

RESUMO DESPESA

2.243.548,22DESPESAS CORRENTES3

29.974,00DESPESAS DE CAPITAL4

 2.273.522,22TOTAL DA DESPESA

SUPERÁVIT 0,00

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

NATUREZA DA DESPESA 2019 - (Anexo 2 da Lei 4.320/64)
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1 CAMARA MUNICIPALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

CAMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDOORGÃO:

LEGISLATIVOPODER:

CONTA TOTALFONTE DE
RECURSO

2.243.548,22100100003000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

1.771.471,85100100003100.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

1.771.471,85100100003190.00.00.00 Aplicações Diretas

3190.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cívil 10010000 1.447.439,37

3190.13.00.00 Obrigações Patronais 10010000 324.032,48

472.076,37100100003300.00.00.00 Outras Despesas Correntes

472.076,37100100003390.00.00.00 Aplicações Diretas

3390.14.00.00 Diárias-Cívil 10010000 129.900,00

3390.30.00.00 Material de Consumo 10010000 9.162,58

3390.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 10010000 63.840,00

3390.35.00.00 Serviços de Consultoria 10010000 179.500,00

3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 10010000 50.055,64

3390.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10010000 39.600,00

3390.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10010000 18,15

29.974,00100100004000.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

29.974,00100100004400.00.00.00 Investimentos

29.974,00100100004490.00.00.00 Aplicações Diretas

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 10010000 29.974,00

CONTA TOTAL

RESUMO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3 - DESPESAS CORRENTES 2.243.548,22

4 - DESPESAS DE CAPITAL 29.974,00

 2.273.522,22TOTAL DA DESPESA
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RESUMO GERAL

 2.273.522,22TOTAL DA DESPESA

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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PROGRAMA DE TRABALHO 2019 (Anexo 6 da Lei 4.320/64)
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RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 1Página 1 de

1 CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO

LEGISLATIVOPODER:

ORGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

01 LEGISLATIVAFUNÇÃO:

031 ACAO LEGISLATIVASUBFUNÇÃO:

PROGRAMA: 1 ACÃO LEGISLATIVA

OP. ESPECIALPROJETO/ATIVIDADE/OP. ESPECIALTIPO PROJETO ATIVIDADE

0,00CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA1001PROJETO 0,00 0,00

29.974,00AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL. E VEIC. PARA CÂMARA
MUNICIPAL1002PROJETO 0,00 0,00

0,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER
LEGISLATIVO2001ATIVIDADE 2.243.548,22 0,00

0,00

2.273.522,22TOTAL PROGRAMA:

TOTAL PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAL : 29.974,00 2.243.548,22

2.273.522,22TOTAL SUBFUNÇÃO:

2.273.522,22TOTAL FUNÇÃO:

2.273.522,22TOTAL UN. ORÇAMENTÁRIA:

2.273.522,22TOTAL ORGÃO:

2.273.522,22TOTAL DA DESPESA:

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE
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RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO, ATIVIDADE E
OPERAÇÕES ESPECIAIS (Anexo 7 da Lei 4.320/64)

Página 1 de 1

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 LEGISLATIVA 0,002.243.548,2229.974,00 2.273.522,22FUNÇÃO:

031 ACAO LEGISLATIVA 0,002.243.548,2229.974,00 2.273.522,22SUBFUNÇÃO:

1 ACÃO LEGISLATIVA 0,002.243.548,2229.974,00 2.273.522,22PROGRAMA:

0,002.243.548,2229.974,00 2.273.522,22TOTAL DA DESPESA

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS 2019 (Anexo 8
da Lei 4.320/64)
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RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 1Página 1 de

VINCULADOORDINARIO TOTAL

2.273.522,220,002.273.522,22FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA 2.273.522,220,002.273.522,22

PROJETO: 2.273.522,220,002.273.522,221 ACÃO LEGISLATIVA

TOTAL DA DESPESA 2.273.522,220,002.273.522,22

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE
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CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

COMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA 2019 (Anexo 11 da Lei 4.320/64)
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REALIZADAESPECIFICAÇÃO DIFERENÇATOTAL
AUTORIZADO

ORDINARIO /
SUPLEMENTARES

ESPECIAIS /
EXTRAORDINÁRIOS

1 CAMARA MUNICIPAL

2.569.500,00 0,00 2.243.548,2230000000 CORRENTE 2.569.500,00 325.951,78

80.500,00 0,00 29.974,0040000000 DESPESAS DE CAPITAL 80.500,00 50.526,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0,002.650.000,00 376.477,782.273.522,222.650.000,00

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

0,00 2.650.000,00 376.477,782.273.522,222.650.000,00TOTAL DA DESPEZA

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei 4.320/64) EXERCÍCIO DE 2019
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RECEITAS
PREVISÃO
 INICIAL (A)

PREVISÃO
 ATUALIZADA (B)

RECEITAS
 REALIZADAS (C)

SALDO
 D=(C-B)

 RECEITAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,000,00 0,00 0,00

    IMPOSTOS 0,000,00 0,00 0,00

    TAXAS 0,000,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,000,00 0,00 0,00

   RECEITA PATRIMONIAL 0,000,00 0,00 0,00

    Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00 0,00 0,00

   TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,000,00 0,00 0,00

    TRANSF. DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 0,000,00 0,00 0,00

    TRANSF. DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 0,000,00 0,00 0,00

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00

    INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,000,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,000,00 0,00 0,00

    Transferências Intergovernamentais 0,000,00 0,00 0,00

 DEDUÇÕES 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 0,000,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 REFINANCIAMENTO (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

 DÉFICIT (IV) 0,000,00 0,00 2.273.522,22 0,000,00 2.273.522,22 0,00

 TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 2.273.522,22 2.273.522,22

DESPESAS
 PAGAS (I)

SALDO
 (J) = (F-G)

DESPESAS
LIQUIDADAS (H)

DESPESAS
EMPENHADAS (G)

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA (F)

DOTAÇÃO
 INICIAL (E)

DESPESAS

 DESPESAS CORRENTES 2.569.500,00 2.569.500,00 2.220.048,222.569.500,00 2.243.548,22 2.216.104,43 325.951,78325.951,782.243.548,22 2.220.048,22 2.216.104,432.569.500,00

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.957.500,00 1.771.471,85 1.771.471,85 186.028,151.771.471,851.957.500,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 612.000,00 472.076,37 444.632,58 139.923,63448.576,37612.000,00
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CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei 4.320/64) EXERCÍCIO DE 2019
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DESPESAS
 PAGAS (I)

SALDO
 (J) = (F-G)

DESPESAS
LIQUIDADAS (H)

DESPESAS
EMPENHADAS (G)

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA (F)

DOTAÇÃO
 INICIAL (E)

DESPESAS

 DESPESAS DE CAPITAL 80.500,00 80.500,00 1.400,0080.500,00 29.974,00 1.400,00 50.526,0050.526,0029.974,00 1.400,00 1.400,0080.500,00

    INVESTIMENTOS 80.500,00 29.974,00 1.400,00 50.526,001.400,0080.500,00

 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 2.650.000,00 2.221.448,222.650.000,00 376.477,782.273.522,22 2.217.504,43

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 2.650.000,00 2.221.448,222.650.000,00 376.477,782.273.522,22 2.217.504,43

 SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 TOTAL (X) = (VIII + IX) 2.650.000,00 2.221.448,222.650.000,00 376.477,782.273.522,22 2.217.504,43

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE
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CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO
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BALANÇO FINANCEIRO 2019 (Anexo 13 da Lei 4.320/64)

INGRESSOS DISPÊNDIOS

EXERCÍCIO
 ATUAL

EXERCÍCIO
 ANTERIOR

EXERCÍCIO
 ATUAL

EXERCÍCIO
 ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

0,00 8.554,00BANCO MOVIMENTO 56.017,79 0,00BANCO MOVIMENTO

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 2.870.439,70 2.573.647,97 2.870.439,70TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 2.573.647,97

0,00

Restos a Pagar0,0056.017,79

2.032.093,32

Transferências Financeiras Concedidas (VII)

Outros

0,00 2.273.522,22

Outros

0,00

Ordinária

2.032.093,32

2.032.093,32

Recebimentos Extraorçamentários (III)

0,00

0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 2.273.522,22

2.273.522,22

Ordinária

Despesa Orçamentária (VI)

541.554,65

8.554,00

(-) Deduções da Receita Orçamentária

596.917,48

0,00

Vinculada

540.899,69

0,00

540.899,69

0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

0,00

0,00

56.017,79

533.000,65

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)

Receita Orçamentária (I)

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)

533.000,65

0,00

533.000,65

8.554,00Restos a Pagar

540.899,69

Vinculada

0,00

0,00

0,00

0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL (Anexo 14 da Lei 4.320/64)
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31/12/2019Até:

PATRIMÔNIO LIQUIDO

160.247,92221.849,64 221.849,64 160.247,92

PASSIVO CIRCULANTE 0,003.943,79

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 3.943,79 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 3.943,79 0,00

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,000,00

TOTAL 3.943,79 0,00

ATIVO CIRCULANTE 472,8360.674,55

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 56.017,79 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 56.017,79 0,00

ESTOQUES 4.656,76 472,83

ALMOXARIFADO 4.656,76 472,83

ATIVO NÃO CIRCULANTE 159.775,09161.175,09

IMOBILIZADO 161.175,09 159.775,09

BENS MOVEIS 161.175,09 159.775,09

PATRIMÔNIO LIQUIDO 160.247,92217.905,85

RESULTADOS ACUMULADOS 217.905,85 160.247,92

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 217.905,85 160.247,92

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 57.657,93 0,00

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 160.247,92 160.247,92

TOTAL 217.905,85 160.247,92

ESPECIFICAÇÃO

TOTALTOTAL

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

PASSIVO

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
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TOTAL

56.017,79

165.831,85 160.247,92

0,00 56.017,79

0,00

165.831,85 160.247,92

0,00

0,00

160.247,92221.849,64 221.849,64160.247,92

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

31/12/2019

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO
Página 2 de

BALANÇO PATRIMONIAL (Anexo 14 da Lei 4.320/64) Até:

2

PATRIMÔNIO
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ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

TOTAL

EXERCÍCIO ATUALESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO

EXERCÍCIO ANTERIORESPECIFICAÇÃO

PASSIVO

POÇO REDONDO(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EXERCICIO DE 2019

ANEXO 15 DA LEI 4.320/64

Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

2.032.093,322.273.522,22TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.032.093,322.273.522,22

2.273.522,22TOTAL DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 2.032.093,32

DÉFICIT 0,00 9.002,03

2.273.522,22TOTAL GERAL 2.041.095,35
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EXERCICIO DE 2019

ANEXO 15 DA LEI 4.320/64

Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

1.687.920,801.771.471,85PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.388.109,521.447.439,37

ENCARGOS PATRONAIS 299.811,28324.032,48

353.174,55444.374,29USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 19.545,114.978,65

SERVIÇOS 333.629,44439.395,64

0,0018,15TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,0018,15

2.215.864,29TOTAL DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 2.041.095,35

SUPERÁVIT 57.657,93 0,00

2.273.522,22TOTAL GERAL 2.041.095,35

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCICIO DE 2019

DESCRIÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

2.565.093,97Ingressos 2.814.421,91

      Receitas Derivadas e Originárias

2.565.093,97      Transferências Correntes Recebidas 2.814.421,91

2.573.647,97Dispendios 2.757.004,12

2.032.093,32      Pessoal e Demais Despesas 2.216.104,43

0,00      Juros e Encargos da Dívida 0,00

541.554,65      Transferências Concedidas 540.899,69

-8.554,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 57.417,79

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES INVESTIMENTO

0,00Ingressos 0,00

0,00      Alienação de Bens 0,00

0,00      Amortização de Empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

0,00Dispendios 1.400,00

0,00      Aquisição de Ativo não Circulante 1.400,00

0,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) -1.400,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCIAMENTO
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCICIO DE 2019

DESCRIÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00Ingressos 0,00

0,00      Operação de Crédito 0,00

0,00      Outros ingressos de financiamento 0,00

0,00      Transferências de capital recebidas 0,00

0,00Desembolsos 0,00

0,00      Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00

0,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00

-8.554,00GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 56.017,79

8.554,00Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00

0,00Caixa e Equivalente de Caixa Final 56.017,79
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCICIO DE 2019

DESCRIÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Total das Receitas originárias e Derivadas
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RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCICIO DE 2019

DESCRIÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

0,00Intergovernamentais 0,00

0,00      da União 0,00

0,00      de Estados e Distrito Federal 0,00

0,00      de Municipios 0,00

2.032.093,32Intragovernamentais 2.273.522,22

533.000,65Outras transferências correntes recebidas 540.899,69

2.565.093,97Total das transferências correntes recebidas 2.814.421,91

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais

0,00      da União 0,00

0,00      de Estados e Distrito Federal 0,00

0,00      de Municipios 0,00

0,00Intragovernamentais 0,00

541.554,65Outras transferências correntes 540.899,69

541.554,65Total das transferências concedidas 540.899,69
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCICIO DE 2019

DESCRIÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

2.032.093,32LEGISLATIVA 2.216.104,43

2.032.093,32Total de Desembolso de pessoal e demais despesas por função 2.216.104,43

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE
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Rua Campos, n° 942, Bairro: São José,  (79) 3026 – 0230 
CEP: 49. 015-220 
ARACAJU - SERGIPE 

 

 

DECLARAÇÃO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 
FLUTUANTE 

 

Esclarecemos que o Legislativo do Município de Poço Redondo desde o exercício 

financeiro de 2013, em atendimento a PORTARIA nº 437/2012, de 12 de julho de 2012 e a 

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, de 13 de julho de 2012, ambas da Secretaria do Tesouro 

Nacional, adotou o MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o 

PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e a DCASP – Demonstrações 

Contábeis Aplicadas ao Setor Público. De acordo com as normas emanadas, ficou 

determinado que os entes da federação deveriam apresentar somente os seguintes 

demonstrativos:  

 

1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO;  

2. BALANÇO FINANCEIRO;  

3. BALANÇO PATRIMONIAL;  

4. DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS;  

5. DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA. 

 

 Portanto, o Demonstrativo solicitado não mais existe, tendo sido tacitamente 

revogado pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

Atenciosamente, 

 

 

Ricardo Pereira Ramos 

          Contador 

           CRC 7020/SE 
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO

01/01/2019 até 31/12/2019DESPESA DE CAPITAL INCORPORADA - BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

UO - Ação - ClassDataLiquidação Valor
Fornecedor

Empenho

43/2019 REF AQUISICAO DE QUADRO DO LEGISLATIVO DA MESA DIRETORA PARA ESTA CASA.

AF BRITO MOREIRA-ME

1.400,001 - 1002 - 449052000074 06/05/2019REF: A QUADRO LEGISLATIVO DO BIENO 2019 E 2020.

QUADRO LEGISLATIVO122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

1.400,00TOTAL DE (1) NOTAS SOMA
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICPAL DE POÇO REDONDO

Seq.

MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA RICARDO PEREIRA RAMOS

PRESIDENTE CRC 7020/SE 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS BENS IMÓVEIS E DE NATUREZA 

INDUSTRIAL

Poço Redondo/SE, 31 de Dezembro de 2019

SOMA

EXERCÍCIO DE 2019

Especificação Valor
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICPAL DE POÇO REDONDO

Seq.

CRC 7020/SE 

Poço Redondo/SE, 31 de Dezembro de 2019

SOMA

PRESIDENTE 

RICARDO PEREIRA RAMOSMARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA

Valor

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS

(Resolução TC 223/02 – art. 2°, alínea “c”, item 17)

Especificação das Insubsistências Ativas

PASSIVOS FINANCEIROS EXETUANDO OS RESTOS À PAGAR 
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Ágape Sistemas - AgGestor

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CONTA Inscrição Saldo AtualSaldo Anterior CancelamentoBaixa

RESTOS A PAGAR POR ANO - CONSOLIDADO
Liq. Insc.
 em RP

Até 31/12/2019
Data Empenho Data Liq.Empenho

211 RESTOS A PAGAR 0,00 0,0056.017,790,00 56.017,790,00

2019 0,00 56.017,790,0056.017,790,00 0,00

211.01 = RP PROCESSADOS 3.943,79 0,000,000,00 3.943,790,00

2.780,25 2.780,250,00 0,000,00116/2019 0,0027/12/2019 30/12/201919595805000153 - JOSEFA GLAUCIENE DOS SANTOS GOES ME

1.163,54 1.163,540,00 0,000,0049/2019 0,0017/05/2019 23/05/201908890753000121 - MARIA IRLANE RODRIGUES DANTAS SANTOS

211.02 = RP NÃO PROCESSADOS 52.074,00 0,000,000,00 52.074,000,00

7.000,00 7.000,000,00 0,000,0010/2019 0,0002/01/201907795793000121 - ATEC ASSISTENCIA TECNICA CONTABIL LTDA

16.500,00 16.500,000,00 0,000,00117/2019 0,0030/12/201917244650000185 - JORGILANIO DO NASCIMENTO GOMES - ME

28.574,00 28.574,000,00 0,000,00114/2019 0,0027/12/2019
32300172000177 - TECH MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E ESCOLA
EIRELLI

TOTAL PROCESSADO:

TOTAL NÃO PROCESSADO:

TOTAL:

0,000,00 0,003.943,79 3.943,79

0,0052.074,000,00 52.074,000,00

56.017,790,00 0,0056.017,79 0,00

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 661.269.675-34 - RICARDO PEREIRA RAMOS CRC: 7020/0-1/SE

CONTADORPRESIDENTE

0,00

0,00

0,00
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICPAL DE POÇO REDONDO

Seq.

MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O PASSIVO  

(Resolução TC 223/02 – art. 2°, alínea “c”, item 19)

Especificação Valor

NÃO CIRCULANTE 

PRESIDENTE CRC 7020/SE 

RICARDO PEREIRA RAMOS

Poço Redondo/SE, 31 de Dezembro de 2019

SOMA
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 47, CENTRO
CEP: 49.810-000
CNPJ: 32.712.531/0001-01

CAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO
Página 1 de 1

Dezembro 2019RELAÇÃO BANCÁRIA

CONTA FONTE SALDO ANTERIOR DEPÓSITOS SAQUES SALDO ATUAL

111.02 - BANCO MOVIMENTO

10010000 236.259,58 56.017,79102.803,78BANESE CONTA MOVIMENTO01 189.473,59

102.803,78 56.017,79236.259,58SOMA 111.02 189.473,59

189.473,59 236.259,58102.803,78 56.017,79TOTAL GERAL

587.861.555-04 - MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 017.876.225-33 - LILIAN DAS GRACAS

TESOUREIRAPRESIDENTE
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ESTADO DE SERGIPE

Seq.

MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA

Poço Redondo/SE, 31 de Dezembro de 2019

CÂMARA MUNICPAL DE POÇO REDONDO

RICARDO PEREIRA RAMOS

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE PASSIVOS

PRESIDENTE CRC 7020/SE 

SOMA

(Resolução TC 223/02 – art. 3°, alínea “c”, item 37)

Especificação dos Passivos Cancelados Valor
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICPAL DE POÇO REDONDO

Seq.

MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA RICARDO PEREIRA RAMOS

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE INSUBSISTÊNCIAS ATIVAS
(Resolução TC 223/02 – art. 3°, alínea “c”, item 38)

Especificação das Insubsistências Ativas Valor

SOMA

PRESIDENTE CRC 7020/SE 

Poço Redondo/SE, 31 de Dezembro de 2019
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30/12/2019 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=32712531000101&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POCO REDONDO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ: 32.712.531/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:32 do dia 30/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2020.
Código de controle da certidão: 1D00.2468.F5C5.C96F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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26/12/2019

1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  RICARDO PEREIRA RAMOS
REGISTRO.......... :  SE-007020/O-1
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  661.269.675-34

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 26/12/2019 as 11:20:27.
Válido até: 25/03/2020.
Código de Controle: 997170.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.
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Tabela 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 75.484.994,98

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 1.771.471,85 2,35%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 4.529.099,70 6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 4.302.644,71 5,70%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -52.074,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito 
Externas e Internas 0

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito 
por Antecipação da Receita 0

Valor Total 52.074,00 0

_____________________________________

MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA

PRESIDENTE

_____________________________________

MARIA EDINALVA DE LIMA

CONTROLE INTERNO

______________________________________

DIRETORA FINANCEIRO

____________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3° QUADRIMESTRE/2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

CONTADOR CRC/SE Nº 7.020

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

LILIAB DAS GRAÇAS

RICARDO PEREIRA RAMOS
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 

de 2019. 

 
NOTA 1 - Contexto Operacional 

A Câmara Municipal de Vereadores de Poço Redondo é pessoa jurídica 
de direito público. 

 
NOTA 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos 
dispositivos legais que regulam a matéria, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 
101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) expedidas pela STN e demais 
disposições normativas vigentes. 

 
NOTA 3 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações 

complementares Despesas 

 
As despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria 

Interministerial STN/MF e SOF/MPOG n.º 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, 
sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no 
Elenco de Contas (PCASP), expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. O registro, 
no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, 
considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas no exercício. Sob o enfoque 
patrimonial, considerou-se o regime de competência para as despesas, sendo registradas 
mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. As alterações da situação líquida 
patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais ativas (aumentativas) e passivas 
(diminutivas). 

 
Ativo, Passivo e demais contas de controle das classes 5, 6, 7 e 8 

 
As contas de Ativo e Passivo e as demais classes (5, 6, 7, 8) foram 

classificadas em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de Contas (PCASP), 
expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, e seus lançamentos fundamentados no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas Instruções de Procedimentos 
Contábeis (IPC), publicadas pela STN. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
 
 
 

NOTA 4 - Estoques 
O método aplicado ao controle de estoque é o de Custo Médio 

Ponderado. O valor escriturado nas contas de estoque na contabilidade é o mesmo que foi 
inventariado pelo almoxarifado. O Setor de Almoxarifado também conta com controle de itens 
sistematizado. 

 
NOTA 5 - Imobilizado 

A Comissão de Patrimônio inventariou os bens móveis e imóveis ao 
final do exercício, onde foi constatado que o valor inventariado é o mesmo que se encontra 
escriturado na contabilidade. 

 

 
NOTA 6 – Considerações finais 

As classes de contas 7 e 8, referente aos controles dos atos potenciais 
ativos e passivos, podem vir a afetar direta ou indiretamente o patrimônio da entidade. 

Durante o exercício, foi recebido a título de transferência do Poder 
Executivo o montante de R$ 2.273.522,22 (Dois milhões, duzentos e setenta e tres mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos). 

 
 

Poço Redondo /SE, 22 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
Ricardo Pereira Ramos 

Contador 
CRC 7020/SE 
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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/ 005312/2020 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 53/2020), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente a(o) Senhor(a) MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA  (CPF 
nº 587.861.555-04.) exercício de 2020 ano-calendário 2019.

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 10 de julho de 2020

CRISTINA MARIA SOUZA SILVA 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Matrícula 240
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

AUTUAÇÃO
 

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 005312/2020, referente a  

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO.  

 

 
Aracaju, 10 de Julho de 2020.

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro
Conselheiro Presidente do TCE/SE
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado 

que a Sra. MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA, presidente da Câmara Municipal de Poço 

Redondo/SE, encontra-se em situação regular junto a esta Unidade de Pessoal, no que 

tange a exigência da apresentação da Declaração de Bens e Renda, conforme preceitua 

a Resolução TC nº 167/94. 

 

 

 

 

 

Poço Redondo/SE, 12 de Março de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

ENCARREGADO DA UNIDADE DE PESSOAL 
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LDD

                                                                                                      ESTADO DE SERGIPE
                                                                    TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO :TC 005312/2020

ORIGEM :Câmara Municipal de Poço Redondo

ESPÉCIE
INTERESSADA

:Contas Anuais do Poder Legislativo 

:Maria José de Andrade Lima 
RELATOR :Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

DESPACHO

Trata-se o presente processo de Contas Anuais do Poder Legislativo. Portanto, 

encaminhe-se a 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, para Instrução Inicial.

Carlos Pinna de Assis

Conselheiro Relator

Arquivo assinado digitalmente por CARLOS PINNA DE ASSIS:06101038572 em 28/07/2020 10:08:37
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 539ED97D2E6743B683415131D4A58B8B

Processo TC/005312/2020

página 112 da peça unificada

DES - Nº 1797/2020

CONS.  CARLOS PINNA DE

ASSIS

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=539ED97D2E6743B683415131D4A58B8B


 

5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção processo nº 05312/2020 

 Palácio “Augusto do Prado Franco” - Centro Administrativo “Gov. Augusto Franco” Bairro Capucho – CEP 49081-020 

 
1 

  PROCESSO 05312/2020 

ORIGEM    Câmara Municipal de Poço Redondo 

ASSUNTO  Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO Maria José de Andrade Lima 

RELATOR Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

 

RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 

As Contas Anuais em exame, Câmara Municipal de Poço Redondo, referente ao exercício de 2019, 

de responsabilidade da Sra. Maria José de Andrade Lima, foi enviada ao Tribunal de Contas em 

02/04/2020, dentro do prazo legal previsto no inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 

205/2011, tendo em vista sua prorrogação por 60, prevista no artigo 5º do Ato da Presidência 

nº 19/2020 editado em 31/03/2020. 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1 O processo está constituído dos demonstrativos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da 

documentação prevista no artigo 2º, “c” da Resolução TC Nº 223/2002. 

2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA     

O orçamento do Município de Poço Redondo para o exercício de 2019, aprovado pela Lei nº 

418/2019, destinou para a Câmara Municipal de Poço Redondo, recursos da ordem de R$ 

2.650.000,00. (SAGRES)  

2.1.1 DA RECEITA PREVISTA  

Os recursos financeiros previstos para a realização das despesas fixadas, no orçamento municipal, 

pelo poder legislativo têm como fonte de recursos os repasses do tesouro municipal a título de 

duodécimo.  

2.1.2 DA DESPESA AUTORIZADA  

No decorrer do exercício, a despesa fixada no valor de R$ 2.650.000,00, não sofreu alterações 

através da abertura de créditos adicionais. (SAGRES) 
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2.2 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

2.2.1 DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (páginas 21 e 22 peça única)       

Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre a Receita Prevista e a sua arrecadação 

e a Despesa Autorizada com a Despesa Empenhada, artigo 102 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

2.2.1.1 Dos recursos previstos no orçamento, R$ 2.650.000,00, a Câmara Municipal recebeu do 

tesouro municipal o montante de R$ 2.273.522,22, a título de duodécimo, gerando um déficit na 

arrecadação de R$ 376.477,78.   

2.2.1.2 A despesa empenhada alcançou o total de R$ 2.273.522,22, gerando uma economia 

orçamentária de R$ 376.477,78, que equivale a 14,21% da despesa autorizada.   

2.2.1.3 79,74% da despesa liquidada refere-se a despesa realizada com Pessoal e Encargos Sociais 

e 20,19% com Outras Despesas Correntes. 

2.2.1.4 Nas despesas realizadas no grupo “Outras Despesas Correntes”, destacam-se as despesas 

com serviços prestados por pessoa jurídica, 57,01% e diárias, 27,51%, página 15 peça única.         

2.2.1.5 Ao final do exercício de 2019, foram inscritos Restos a Pagar no montante de R$ 

56.017,79, sendo R$ 3943, 79 processados e R$ 52.074,00 não processados.   

3 GESTÃO FINANCEIRA  

3.1 DO BALANÇO FINANCEIRO (página 23 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre os recebimentos financeiros e a 

despesa empenhada adicionada aos pagamentos de natureza extra-orçamentária, e o seu 

impacto na disponibilidade financeira proveniente do exercício anterior, artigo 103 da Lei 

Federal nº 4.320/1964.  

3.1.1 A Câmara Municipal de Poço Redondo iniciou o exercício de 2019 com disponibilidades 

financeiras no valor de R$ 0,00 e finalizou com um saldo de R$ 56.017,79.  

3.1.2 Durante o exercício, os recursos recebidos ou retidos de terceiros, alcançou o montante de 

R$ 2.814.421,91, sendo R$ 2.273.522,22 a título de duodécimo e R$ 540.899,69 de valores retidos 

a serem repassados a terceiros.    
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3.1.3 Durante o exercício foram efetuados pagamentos no montante de R$ 2.758.404,12, sendo 

R$ 2.217.504,43 com despesas orçamentárias do exercício e R$ 540.899,69 com valores repassados 

a terceiros que foram retidos anteriormente.    

3.1.4 A Câmara Municipal de Poço Redondo apresentou um superávit financeiro da ordem de R$ 

56.017,75. 

3.1.5 De acordo com as informações do balancete contábil de dezembro de 2019, SAGRES, e do 

demonstrativo dos restos a pagar inscritos até 31/12/2019, página 60 da peça única, o 

demonstrativo da dívida flutuante possui a seguinte composição.  

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE (R$) 

DESCRIÇÃO 2018 Inscrição Baixa 2019 

   Restos a Pagar processado 0,00 3.943,79 0,00 3.943,79 

   Restos a Pagar não processado 0,00 52.074,00 0,00 52.074,00 

TOTAIS 0,00 56.017,79 0,00 56.017,79 

4 GESTÃO PATRIMONIAL 

4.1 DO BALANÇO PATRIMONIAL (páginas 24 e 25 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia a situação patrimonial, de forma quantitativa e 

qualitativa, através do confronto entre os bens e direitos e as obrigações, artigo 105 da Lei 

Federal nº 4.320/1964.  

4.1.1 A Câmara Municipal de Poço Redondo encerrou o exercício de 2019 com um Ativo, bens e 

direitos, de R$ 221.849,64, tendo como principais componentes, os bens móveis e as 

disponibilidades financeiras que representam 72,65% e 25,25% do ativo, respectivamente.  

4.1.2 O saldo da conta contábil Caixa e equivalentes de caixa, se encontra comprovado através do 

termo de conferência de caixa, cópias dos extratos bancários do mês de dezembro e as conciliações 

bancárias, páginas 58 a 61 da peça única. 

4.1.3 As movimentações ocorridas no estoque dos Materiais de Consumo, assim como seu 

inventários cujo saldo corresponde ao apresentado no balanço patrimonial, encontram-se às 

páginas 35 a 37 da peça única.  

4.1.4 As movimentações ocorridas nos bens móveis e imóveis, assim como seu inventários cujo 

saldo corresponde ao apresentado no balanço patrimonial, encontram-se às páginas 34, 38 a 53 da 

peça única.  
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4.1.5 No Passivo Circulante são classificadas as obrigações vencíveis até 31/12/2020, ou valores 

de terceiros quando a entidade for a fiel depositária, independentemente do vencimento. 

4.1.6 A Câmara Municipal de Poço Redondo encerrou o exercício de 2019 com um Passivo Real, 

obrigações com terceiros, de R$ 3.943,79, o que representa 1,78% do Ativo. 

4.1.7 O demonstrativo dos restos a pagar inscritos até 31/12/2019, encontra-se à página 55 da peça 

única.  

4.1.8 Passivo Não Circulante são classificadas as obrigações vencíveis após 31/12/2020, exceto 

os valores de terceiros quando a entidade for a fiel depositária, que serão classificadas no Passivo 

Circulante. 

4.1.9 De acordo com os dados apresentados, a Câmara Municipal de Poço Redondo encerrou o 

exercício de 2019 com um superávit patrimonial de R$ 217.905,85, Patrimônio Líquido. 

4.1.10 As notas explicativas do balanço patrimonial encontram-se ás páginas 107 e 108 da peça 

única.  

4.2 DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (páginas 26 e 27 da peça 

unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia as alterações ocorridas no patrimônio e o resultado 

patrimonial, artigo 104 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

De acordo com os dados apresentados pela Câmara Municipal de Poço Redondo, foi apurado um 

resultado patrimonial em 2019, superavitário de R$ 57.657,93. 
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5 DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

5.1 DA DESPESA TOTAL DO PODER LEGISLATIVO  

A despesa empenhada, excluída as com inativos, alcançou o montante de R$ 2.273.522,22, 

páginas 15 e 16 da peça única, que corresponde a 7,00% do somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5 o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, pelo 

Munícipio de Poço Redondo em 2018, que alcançou o montante de R$ 32.470.621,02, de acordo 

com consulta ao Demonstrativo do Repasse para o Legislativo e do Gasto com Folha de Pagamento 

gerado pelo SAGRE/TCE, estando no limite estabelecido no inciso I, artigo 29-A da 

Constituição Federal, que é de 7,00%.  

5.2 DO GASTO COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

O gasto com folha de pagamento, incluindo o subsídio dos vereadores e excluindo as obrigações 

patronais e inativos, alcançou o montante de R$ 1.447.439,37, que corresponde a 63,66% do total 

repassado pelo tesouro municipal a título de duodécimo menos o gasto com inativos, R$ 

2.273.522,22, estando abaixo do limite estabelecido no § 1°, artigo 29-A da Constituição 

Federal, que é de 70,00%. (SAGRES/TCE)  

5.3 DA FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES  

O subsídio do vereador, legislatura 2017 a 2020, foi fixado em R$ 7.596,67, estando abaixo do 

limite previsto na legislação vigente, visto que no mês da emissão do decreto legislativo o limite 

em relação ao subsídio do deputado estadual, R$ 25.322,25, era de 30,00% do seu valor, o que 

corresponde a R$ 7.596,68. (Protocolo nº 016122/2017/SAGRES).  

De acordo com os dados do censo de 2019, realizado pelo IBGE, o Município de Poço Redondo, 

possuía uma população de 34.775 habitantes. (SAGRES/TCE)  

5.4 DA DESPESA COM A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

A despesa empenhada e efetivamente paga aos vereadores, em 2019, referente a remuneração, 

alcançou o montante de R$ 1.002.760,44, representando 2,71% da receita arrecadada pelo 

munícipio de Poço Redondo, prevista no § 2º, artigo 2º da Resolução TC Nº 202/2001, que 

alcançou o montante de R$ 36.960.985,39, respeitando o limite estabelecido no inciso VII, artigo 

29 da Constituição Federal, que é de 5,00%. (páginas 66 a 102 da peça única e SAGRES/TCE)  
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6 DOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

6.1 DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL   

A despesa total com pessoal em 2019, liquidada, R$ 1.771.471,85, alcançou 2,35% da receita 

corrente líquida, R$ 75.484.994,98, respeitando o limite estabelecido na alínea “a”, inciso III, 

artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) que é de 6,00%. (página 104 da peça única e 

SAGRES/TCE) 

6.2 DOS RESTOS A PAGAR 

De acordo com os dados apresentados pela Câmara Municipal de Poço Redondo, o saldo dos restos 

a pagar em 31/12/2019 era de R$ 56.017,79, enquanto que o saldo financeiro disponível para 2020, 

apresentado no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial era suficiente para a sua quitação, R$ 

56.017,79.  

A análise do cumprimento ao artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 se dará no 

último ano de mandato da gestão atual, ou seja, no ano de 2020. 

7 DO QUADRO DE SERVIDORES 

Diante das informações constantes nas folhas de pagamento enviadas a este Tribunal de Contas, 

via SAGRES, podemos constatar que o quadro de servidores da Câmara Municipal de Poço 

Redondo ao final do exercício de 2019 estava composto de 18 servidores, sendo todos 

comissionados sem vínculo efetivo.  

A situação encontrada, demonstra a violação do princípio do concurso público e o afrontamento, 

por parte da Câmara Municipal, aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 da 

Constituição Federal.   

8 RELATÓRIO DE AUDITORIA OU INSPEÇÃO  

De acordo com os autos do processo em análise, não foi realizada auditoria ou inspeção referente 

aos atos de gestão ocorridos na Câmara Municipal de Poço Redondo, no exercício de 2019. 
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9 IRREGULARIDADE APONTADA NOS AUTOS  

Quadro de Servidores formado exclusivamente por comissionados, violando o princípio do 

concurso público e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, conforme 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, item 7 deste relatório. 

10 PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS E/OU EM TRAMITAÇÃO    

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Processo Eletrônico e-TCE, opção Consulta de 

Processos Julgados Irregulares e Sem Julgamento, realizada no dia 07 de abril de 2022, 

verificamos que não há processos tramitando e nem julgado, relativos a atos de gestão da Câmara 

Municipal de Poço Redondo realizados no exercício de 2019.  

11 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES CONSTANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

11.1 Relatório de Gestão, páginas 3 a 8 da peça única.  

11.2 Relatório de análise, Parecer e Certificado de Auditoria pela REGULARIDADE, emitido pelo 

órgão de Controle Interno, páginas 9 a 13 da peça única.  

11.3 Demonstrativo do Fluxo de Caixa, páginas 28 a 32 da peça única. 

11.4 Certidão de regularidade para com o instituto previdenciário, com validade até 31/12, página 

65 da peça única. 

11.8 Certidão de Regularidade Profissional do responsável contábil, página 103 da peça única.  

11.9 Declaração da unidade de pessoal de que o responsável pelas contas em análise, apresentou 

sua declaração de bens e rendas, referente ao ano de 2019, conforme estabelece o artigo 8° da 

Resolução TC n° 167/1994, página 111 da peça única. 

12 CONCLUSÃO   

Considerando os dados apresentados nos autos do processo e as análises efetuadas; 

Considerando a não constatação de danos ao erário municipal decorrente da irregularidade relatada 

no item 9 deste relatório, opinamos: 

12.1 Pela Regularidade com Ressalva das contas anuais de 2019, da Câmara Municipal de Poço 

Redondo, da responsabilidade da Sra. Maria José de Andrade Lima, gestora à época, com base no  

inciso II, do artigo 43 da Lei Complementar nº 205/2011; e  
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12.2 Pela determinação a Câmara Municipal de Poço Redondo, a exemplo das determinações 

estipuladas nas decisões TC-19081-Plenário e TC-19082-Plenário, para que proceda à 

reestruturação do seu Plano de Cargos, incluindo cargos efetivos, respeitando os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, e realize concurso público para provimentos dos cargos 

efetivos.  

 

Este é o Relatório,  

 

5ª CCI, em 07 de abril de 2022. 
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Processo TC 5312/2020
        

Despacho 5ª CCI

Com acolhimento e aprovação do Relatório Técnico, nos termos do 
art. 11 da Resolução TC 171/95, encaminho os autos com sugestão 
de envio ao Douto Ministério Público Especial, tendo em vista 
ausência de apontamento de irregularidade que demande citação ao 
gestor interessado, visto que a composição pretérita do quadro 
funcional constatado, já é tema passificado neste Tribunal para 
providências com futuras regularizações.

5ª CCI, em 30/06/2022.

Roseane Tavares Oliveira
Coordenadora

                        Matrícula ACE II 891
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                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TC: 005312/2020

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

              CLASSE: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

              INTERESSADO (A): MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 

RELATOR: CONS. CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

    

Encaminhe-se ao Ministério Público Especial para análise e 

manifestação.

                       

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
             Relator

NJSC
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOÃO AUGUSTO 
BANDEIRA DE MELLO, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 21 de julho de 2022.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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 PROCESSO - TC – 005312/2020
ORIGEM           - Câmara Municipal de Poço Redondo
NATUREZA - Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADA - Maria José Andrade Lima
RELATOR - Conselheiro Carlos Pinna de Assis

  PARECER N°  218 /2022

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos das Contas Anuais da Câmara Municipal de Poço 
Redondo, relativas ao exercício de 2019, sob a responsabilidade da Sra. Maria José Andrade Lima, 
fls. 3/108. 

Segundo o Relatório de Contas Anuais Nº 47/2022, fls. 113/120, elaborado pela 5ª 
CCI, as contas foram protocoladas neste Tribunal em 22.04.2020, ou seja, dentro do prazo 
estabelecido no art. 41, I, da Lei Complementar Nº 205/2011, sem utilizar a prorrogação desse prazo, 
por sessenta dias, concedida pelo Ato da Presidência Nº 19/2020.

Após a devida análise das contas em foco, a CCI oficiante concluiu que a única 
irregularidade constatada foi a exposta no Item 9, referente ao Quadro de Pessoal que era formado, 
exclusivamente, por comissionados.

Desta forma, a 5ª CCI propôs a aprovação com ressalvas das contas em análise, bem 
como que fosse determinado à Câmara Municipal a reestruturação do seu Plano de Cargos e 
Salários.

Tendo em vista que que a situação do Quadro de Pessoal era anterior à gestão do 
Interessado, este não seria o responsável pela mesma, mas que deveria promover meios para a sua 
reestruturação. Por isso, a 5ª CCI não efetuou a citação do Gestor, fl. 121.

À fl. 123 foi aberta vista a este Parquet.

É o que imporá relatar.

FUNDAMENTOS
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A prestação de contas anual ou por fim de gestão é o procedimento que permite aos 
ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, apresentarem ao 
tribunal de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação da regularidade do uso, 
emprego ou movimentação de bens, numerários e valores públicos da administração que lhes foram 
entregues ou confiados.

Para serem consideradas regulares, as contas devem expressar a exatidão dos 
demonstrativos contáveis de forma clara e objetiva e atender aos princípios da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos de gestão do responsável.

A omissão no dever de prestar contas; a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 
antieconômico, não razoável, ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; o dano ao erário decorrente do ato de gestão 
ilegal, ilegítimo, antieconômico ou não-razoável; o desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos; bem como qualquer ação ou omissão que caracterize prejuízo aos princípios 
norteadores da administração pública, tornam irregulares as contas.

No presente caso, verifica-se que as contas foram apresentadas pela Câmara 
Municipal de Poço Redondo, referentes ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Sra. 
Maria José Andrade Lima, no dia 02.04.2020, ou seja, dentro do prazo estabelecido no art. 41, I, da 
Lei Complementar Nº 205/2011, não sendo utilizada a prorrogação concedida pelo Ato da 
Presidência N 19/2020.

Após a devida análise, a 5ª CCI emitiu o Relatório de Contas Anuais Nº 47/2022 às 
fls. 113/120, apontando a existência de uma única irregularidade, exposta no Item 9, relativa ao fato 
de que a Câmara Municipal possuiu apenas comissionados em seu Quadro de Pessoal, “violando o 
princípio do concurso público e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, 
conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal”.

Conforme exposto no Relatório acima, a CCI oficiante não sugeriu a citação do 
Interessado por se tratar de uma situação pretérita ao seu mandato e, por não importar em sanção 
que demande constrição à esfera jurídica da gestora interessada.

No entanto, propôs no Subitem 12.2 que fosse determinada à Câmara Municipal a 
adoção de medidas necessárias à reestruturação do seu Plano de Cargos e Salários, com a inclusão 
de servidores efetivos, respeitando os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, 
realizando concurso público.  

Nesse contexto, por medida de economia processual, acompanhamos o opinamento 
da 5ª CCI e somos pela Regularidade com Ressalvas das contas em tela, de acordo com o art. 43, I, 
da Lei Complementar Nº 205/2011, com a determinação acima, conforme a Conclusão deste 
Parecer. 
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CONCLUSÃO

Em face do aduzido acima, pugna o representante do Ministério Público de Contas:

 Pela Regularidade com Ressalvas das Contas da Câmara Municipal de 
Poço Redondo, referentes ao exercício financeiro de 2019, sob a 
responsabilidade da Sra. Maria José Andrade Lima;

 Pela determinação à Câmara Municipal de Poço Redondo no sentido de 
que realize concurso público, visando a reestruturação do seu Quadro de 
Pessoal, com o provimento de cargos efetivos.

É o parecer.

Aracaju, 9 de novembro de 2022. 

JOÃO AUGUSTO BANDEIRA DE MELLO
PROCURADOR - GERAL
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Estado de Sergipe
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO: TC/005312/2020
UNIDADE GESTORA: CAMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO
NATUREZA: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
INTERESSADO (A) (S): MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA
PROCURADOR:JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 
PARECER Nº 218/2022
RELATOR:  Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCPA-2/2023

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS, Relator do 
Processo em epígrafe, no uso da competência regimental, MANDA expedir a presente 
INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu procurador legalmente habilitado nos autos, 
para que, por meio da publicação deste no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe, tomem ciência da inclusão do processo em pauta para que possam, 
querendo, acompanhar à Sessão VIRTUAL da Câmara/Pleno desta Corte de Contas, a se 
realizar aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2023, nos termos do art. 167, II, c/c o 
art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal, utilizando-se do link 
https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão 
virtual deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de 
julgamento, por meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no 
Portal do Jurisdicionado, no sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 17 de 
janeiro de 2023. Eu, Guilherme da Costa Nascimento, Chefe de Gabinete, mandei digitar 
e subscrevi.

 

ASS:                                

             Visto                              Cons.  CARLOS PINNA DE ASSIS
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TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO :TC 005312/2020
ORIGEM :Câmara Municipal de Poço Redondo
ASSUNTO :0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADA :Maria José de Andrade Lima
PROCURADOR-GERAL :João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer nº  218/2022
RELATOR :Conselheiro Carlos Pinna de Assis

DESPACHO

Trata o presente Processo de Contas Anuais de Câmara Municipal, julgado na 

Sessão Plenária do dia 09 de fevereiro de 2023. Portanto, encaminhe-se ao Pleno para as 

providências cabíveis. 

Carlos Pinna de Assis
Conselheiro Relator

LDD
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PROCESSO  :TC 005312/2020 

ORIGEM  :Câmara Municipal de Poço Redondo 

ASSUNTO :0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADA :Maria José de Andrade Lima 

PROCURADOR-GERAL :João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer nº   
218/2022 

RELATOR :Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

 

DECISÃO TC    23602                                 PLENO 

EMENTA: Contas Anuais da Câmara Municipal de Poço 
Redondo. Reestruturação do Plano de Cargos. Contas 
Regulares. Determinação. Decisão Unânime.  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Carlos Pinna de Assis (Relator), Ulices de Andrade 

Filho, Maria Angélica Guimarães Marinho, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Luis 

Alberto Meneses e o Conselheiro Substituto, Rafael Sousa Fonsêca, em substituição ao 

Conselheiro, Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, com a presença do Procurador-Geral do 

Ministério Público de Contas, João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, em Sessão do 

Pleno, realizada no dia 09 de fevereiro de 2023, sob a Presidência do Conselheiro, Flávio 

Conceição de Oliveira Neto, por unanimidade dos votos, pela Regularidade das Contas 

anuais da Câmara Municipal de Poço Redondo, referente ao exercício financeiro de 2019, 

sob a responsabilidade da Sra. Maria José Andrade Lima.  

Determinação à Câmara Municipal de Poço Redondo, para que realize 

concurso público, visando a reestruturação do seu Quadro de Pessoal, com o provimento de 

cargos efetivos. 
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               PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, 

Aracaju, em 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Conselheiro Presidente  
 

CARLOS PINNA DE ASSIS 
Conselheiro Relator 

 
 
Fui presente:         JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

       Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
 
 

RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal de Poço 

Redondo, alusiva ao Exercício Financeiro de 2019, encaminhada, tempestivamente, 

em 02/04/2020, conforme o inciso I, artigo 41, da Lei Complementar nº 205/2011, 

pela gestora à época, Sra. Maria José de Andrade Lima. 

 

O processo está constituído dos demonstrativos da Lei Federal nº 

4.320/1964 e da documentação prevista no artigo 2º, “c”, da Resolução TC Nº 

223/2002. 

 

Ausentes, no período auditado, a realização de auditoria e/ou inspeção, 

bem como, a existência de processos em tramitação e/ou julgado, referente aos atos 

de gestão ocorridos na Câmara Municipal de Poço Redondo. 

 

Às fls. 113/120, a 5ª CCI, através do Relatório de Prestação de Contas 

nº 47/2022, constatou a seguinte irregularidade: 

 

1. Quadro de Servidores formado exclusivamente por 
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comissionados, violando o princípio do concurso 

público e os princípios insculpidos no artigo 37 da 

Constituição Federal, conforme entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Concluiu a CCI opinando pela Regularidade com Ressalva das 

contas anuais de 2019, da Câmara Municipal de Poço Redondo, da responsabilidade 

da Sra. Maria José de Andrade Lima, gestora à época, com base no inciso II, do 

artigo 43 da Lei Complementar nº 205/2011. Pela determinação, a exemplo das 

determinações estipuladas nas decisões TC-19081-Plenário e TC-19082-Plenário, 

para que proceda à reestruturação do seu Plano de Cargos, incluindo cargos 

efetivos, respeitando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e realize 

concurso público para provimentos dos cargos efetivos. 

 

 

Instado a se manifestar, o Procurador– Geral, João Augusto dos Anjos 

Bandeira de Mello, emitiu o Parecer nº 218/2022, fls. 124/126, acompanhando a 5ª 

CCI, pela Regularidade com Ressalva das Contas Anuais da Câmara Municipal de 

Poço Redondo, referente ao exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da 

Sra. Maria José Andrade Lima. Pela determinação para que realize concurso 

público visando a reestruturação do seu Quadro de Pessoal, com o provimento de 

cargos efetivos. 

 

É o Relatório. 
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VOTO 

 

Em exame literal às normas emanadas por esta Corte de Contas, 

corroboro em parte com as premissas lançadas nos autos pela Coordenadoria 

Técnica e pelo Parquet Especial, pois, entendo ser a falha em questão, caso de 

determinação, às Câmaras Municipais e não de Ressalva, portanto, VOTO, pela 

Regularidade das Contas anuais da Câmara Municipal de Poço Redondo, referente 

ao exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da Sra. Maria José 

Andrade Lima.  

 

Determinação à Câmara Municipal de Poço Redondo para que realize 

concurso público, visando a reestruturação do seu Quadro de Pessoal, com o 

provimento de cargos efetivos. 

Isto posto, e 

CONSIDERANDO que o processo se acha devidamente instruído; 

CONSIDERANDO a Informação da Coordenadoria Técnica e o Parecer do Ministério 

Público Especial; 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro Relator, acolhido pelos demais 

Conselheiros presentes à Sessão; 

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta. 

DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, em Sessão Plenária, realizada no dia 09 de fevereiro de 

2023, por unanimidade de votos, pela Regularidade das Contas anuais da Câmara 

Municipal de Poço Redondo, referente ao exercício financeiro de 2019, sob a 

responsabilidade da Sra. Maria José Andrade Lima.  
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Determinação à Câmara Municipal de Poço Redondo para que realize concurso 

público, visando a reestruturação do seu Quadro de Pessoal, com o provimento de cargos 

efetivos. 

 Participaram do Julgamento: o Conselheiro, Flávio Conceição de Oliveira Neto 

(Presidente), o Conselheiro, Carlos Pinna de Assis (Relator), o Conselheiro, Ulices de 

Andrade Filho, a Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho, a Conselheira, Susana 

Maria Fontes Azevedo Freitas, o Conselheiro, Luis Alberto Meneses e o Conselheiro, 

Substituto Rafael Sousa Fonsêca em substituição ao Conselheiro, Luiz Augusto Carvalho 

Ribeiro. 
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Aos nove (9) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às nove horas, estavam 1 

presentes em Sessão Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Flávio Conceição de 2 

Oliveira Neto, Cons. Carlos Pinna de Assis, Cons. Ulices de Andrade Filho, Cons.ª Susana 3 

Maria Fontes Azevedo Freitas, Consª Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. Luis Alberto 4 

Meneses, Cons. Substituto Rafael Sousa Fonsêca (em substituição ao Cons. Luiz Augusto 5 

Carvalho Ribeiro, ausência justificada) e o Procurador-Geral do Ministério Público Especial 6 

junto a este Tribunal, João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. Abertura da Sessão: 7 

Havendo número legal, o Cons. Presidente declarou aberta a sessão. Da Ata: Lida e 8 

aprovada a Ata da sessão anterior. Distribuição dos Processos: Distribuição de 23 (vinte 9 

e três) processos autuados no período de 27/01/2023 a 02/02/2023. Expedientes recebido 10 

e expedido: Não houve. Comunicações e Proposituras. Do Cons. Presidente:  11 

“Senhores Conselheiros, Senhoras Conselheiras, Procurador do Ministério Público de 12 

Contas e todos que estão assistindo a essa sessão através do canal YouTube. Quero aqui 13 

registrar o aniversário do padre Marcelo Conceição dos Santos, dia 12/02, da Prefeita do 14 

Município de Lagarto, Srª Hilda Rolembreg Ribeiro. Dando prosseguimento, o 15 

Conselheiro Presidente propôs, para deliberação a Resolução TC 349/2023 que altera 16 

dispositivo da Resolução TCE/SE nº 306/2017, que dispõe sobre a fiscalização das 17 

entidades do terceiro setor, da formalização e execução dos contratos de gestão firmados 18 

pelos municípios do Estado de Sergipe e pelo Estado de Sergipe com as mencionadas 19 

entidades. Regulamenta as prestações de contas anuais e de outras providências nos 20 

termos da minuta previamente disponibilizada. Aprovada por unanimidade. Dada a palavra 21 

ao Cons. Carlos Pinna de Assis: “Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, 22 

eminente Procurador-Geral. Em primeiro lugar retribuir a Vossa Excelência a saudação que 23 

faz a todos nós. E repeti-la, em relação sobretudo ao eminente Conselheiro Substituto 24 

Rafael Fonsêca, que está em substituição na ausência eventual do Conselheiro Luiz 25 

Augusto. Senhor Presidente, quero subscrever em primeiro lugar, todas as manifestações 26 

que Vossa Excelência acaba de pronunciar, a regulamentação que Vossa Excelência traz 27 

ao Plenário, que já recebi via eletrônica, já li e estou de acordo. Mas quero também Senhor 28 

Presidente, registrar os natalícios aniversários dia 16/02 próximo vindouro, estarão 29 

aniversariando o Conselheiro Novelli do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e do 30 

Deputado Federal Luiz Augusto Carvalho Ribeiro Filho, filho do Conselheiro Luiz Augusto, 31 

que acaba de tomar posse no segundo mandato aonde tem desempenhado relevante 32 

função em relação aos interesses de Sergipe, junto ao Governo Federal. Muito obrigado, 33 

Senhor Presidente.’ O Conselheiro comunicou que permanece em pauta os processos da 34 

relatoria do Cons. Subs. Alexandre Lessa, TC – 012097/2018 e 013187/2019. Dada a 35 

palavra ao Cons. Ulices de Andrade Filho: “Senhor Presidente, cumprimento a todos e 36 

aos que nos assistem através do YouTube. Minhas palavras são apenas para me somar a 37 

todas proposituras apresentadas por Vossa Excelência e pelo Conselheiro Carlos Pinna, e 38 

informar que tenho uma determinação judicial em relação ao ICMS, e também comunicar 39 

aos relatores, Luis Alberto e Dr. Rafael que tenho condição de devolver o processo 01 da 40 

prioridade 01, e o Conselheiro Luis Alberto, que tenho condição de devolver o processo de 41 

número 03, se houver número legal”. Dada a palavra à Cons.ª Susana Maria Fontes 42 

Azevedo Freitas: Senhor Presidente, Senhora Conselheira, Senhores Conselheiros, douto 43 

Procurador-Geral Dr. Bandeira de Mello. Associo-me a todos requerimentos apresentados 44 

pelo Presidente e também por Dr. Carlos Pinna. Registro que na manhã de ontem, 45 

acompanhada pelo Procurador-Geral, formos ao Município de Campo do Brito, aonde 46 

tivemos uma reunião na Câmara de Vereadores, pois formos convidados pelo Pacto da 47 
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Educação, porque no Município de Campo do Brito, existem escolas municipais das quais 48 

17 são multi seriadas com 15 alunos, uma professora só, uma sala de aula com uma única 49 

professora, aonde precisa fazer uma divisão no quadro negro, 1ª, 2ª e 3ª séries, com 50 

deveres variados por classe. E há uma resistência muito grande dessa comunidade no 51 

fechamento dessas escolas, e a distância de uma escola para outra é de 1 quilometro 52 

apenas, sendo 3 quilometros de um povoado para o outro. Então mostramos os resultados 53 

que foram encontrados através da extinção dessas escolas multiseriadas, posto que 54 

conseguimos ver os resultados exitosos no Ceará, na Bahia, em Coruripe. O Dr. João 55 

Bandeira fez um convencimento muito grande aos Vereadores e as pessoas que estavam 56 

lá, e foi vista a vontade do Prefeito e da Secretária de Educação em enquadrar essas 57 

escolas, que não serão fechadas, pois serão transformadas em creches e com certeza foi 58 

uma ótima solução dada pelo Prefeito, e com certeza teremos um ensino muito melhor 59 

naquele Município quando acontecer o reenquadramento das escolas municipais. Portanto, 60 

saímos de lá bem satisfeitos, com certeza que o trabalho será um pouco doloroso para a 61 

comunidade, mas serão disponibilizados carros para o transporte das crianças com 62 

segurança e certamente que está sendo dado um passo muito importante para alcançar a 63 

excelência na prestação de serviço educacional do Município de Campo do Brito. Por fim, 64 

desejo a todos uma ótima sessão, bem como comunico que próxima semana estarei 65 

representando o Presidente na solenidade de posse do novo presidente do Tribunal de 66 

Contas de Santa Catarina, como também serei mediadora do Congresso de Comunicação 67 

que vai acontecer nos dias seguintes 14 e 15 deste mês. Muito obrigado.” Dada a palavra 68 

à Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho: “Senhor Presidente cumprimento a todos, 69 

um cumprimento especial ao Dr. Bandeira, cumprimentar a Secretária do Pleno, aos 70 

servidores da Casa, em especial a assessora Carina e ao Coordenador Eleonaldo. Enfim 71 

dizer que teremos um ano de muito trabalho e tenho certeza que esse Tribunal produzirá 72 

muito mais. Por fim, propôs votos de congratulações pelo natalício da acadêmica Ildete 73 

Soares Caldas, da Academia Sergipana de Medicina, é Só Senhor Presidente.” Dada a 74 

palavra ao Cons. Luis Alberto Meneses: “Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, 75 

Senhores Conselheiros, douto Procurador-Geral, Dra. Rita de Cássia e prezados servidores. 76 

Inicialmente gostaria de me associar a todas as proposituras, destacar os aniversários do 77 

Padre Marcelo e do Deputado Federal Gustinho Ribeiro e da Prefeita Hilda Ribeiro. Por fim, 78 

solicitar o adiamento mais uma vez no processo do item 43, obrigado Excelência.” Deferido 79 

o adiamento do Processo do item 43, TC – 010602/2019. Dada a palavra ao Cons. Subs. 80 

Rafael Sousa Fonsêca: “Senhor Presidente, inicialmente saudo a todos, Conselheiros, 81 

Conselheiras, do Procurador-Geral João Augusto, a Secretária e todos que nos 82 

acompanham presencialmente e virtualmente. Associo-me a todas as proposituras 83 

apresentadas, especialmente do natalício do Padre Marcelo, da Prefeita de Lagarto, Srª 84 

Hilda Ribeiro, do Deputado Gustinho Ribeiro, e outros que porventura haja esquecido. 85 

Proponho congratulações pelo natalício da Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de 86 

Contas do Estado do Piauí, a Conselheira Lilia Martins. Parabenizo a Conselheira Susana 87 

Azevedo e o Procurador-Geral, Dr. João Bandeira pelo excelente trabalho realizado em 88 

defesa da melhoria da educação no Estado de Sergipe.  Na oportunidade proponho 89 

congratulações ao douto Procurador-Geral, João Bandeira por ter sido eleito o Presidente 90 

da Associação Nacional dos Procuradores dos Ministérios Públicos de Contas, registro a 91 

sua competência, uma pessoa de muito destaque não somente em Sergipe, mas também 92 

nacionalmente, e certamente fará um grande trabalho à frente da citada entidade. 93 

Necessário destacar que o Conselheiro Carlos Pinna, nosso Embaixador, enquanto 94 

Arquivo incluído por ANA CRISTINA GUIMARAES PIRES:42073090559 em 27/02/2023 11:25:02
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 80E15011C3ADADBD253C43CA5430EAC4

Processo TC/005312/2020

página 135 da peça unificada

ATA - Nº 127/2023

SECRETARIA DO PLENO

página 2

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=80E15011C3ADADBD253C43CA5430EAC4


 

Ata da 2ª Sessão Ordinária do Pleno de 09 de 
fevereiro de 2023.  

3 

 

Presidente da Atricon abriu as portas para todos que fazem esta Casa, levou o Tribunal ao 95 

conhecimento nacional e até internacionalmente, sendo o responsável por promover e levar 96 

para todos os Estados do País, o maior programa de modernização do controle externo. Por 97 

fim, registo que a Conselheira Susana, terá a oportunidade de ser a primeira mulher 98 

Presidente da Atricon, e que esta Corte de Contas é um dos três Tribunais de Contas do 99 

Brasil, que teve o privilégio de ter um Presidente da Atricon, o Conselheiro Carlos Pinna, e 100 

certamente teremos a primeira mulher Presidente da Atricon, que será a Conselheira 101 

Susana Azevedo.” Em seguida, a Consª Susana Azevedo manifestou-se acompanhando 102 

o voto de homenagem especial ao Padre Marcelo Conceição. Ato contínuo agradeceu ao 103 

Cons. Subs. Rafael Fonsêca pelo lançamento da candidatura para Presidente da Atricon. 104 

Após, pedindo desculpas ao Procurador-Geral João Bandeira pela falha na ausência dos 105 

cumprimentos pela sua eleição como Presidente da AMPCON, parabenizou-o pela escolha 106 

destacando que o mesmo é uma pessoa que tem um grande trabalho em Sergipe e 107 

certamente fará um trabalho extraordinário na referida Associação, escolhido por 108 

unanimidade por seus pares, desempenhado com a expertise que possui no controle 109 

externo e que seja de benção na vida do Procurador e reiterou o pedido de desculpas. Ato 110 

contínuo, o Cons. Carlos Pinna ressaltou que é muito importante a questão da 111 

representação do Ministério Público de Contas é uma novidade positivada da Constituição 112 

de 1988 e que foi conduzida com muita competência pelo antigo Procurador-Geral de 113 

Contas do Tribunal de Contas da União, depois Ministro do Supremo Tribunal Federal 114 

Francisco Galotti o qual fez questão de destacar do Ministério Público Geral o Ministério 115 

Público de Contas e o fez com muita competência e essa instituição que é o Ministério 116 

Público de Contas tem uma representação muito ativa eficaz, eu sou suspeito até para falar 117 

sobre ela porque o Ministro Carlos Britto o Presidente nos agraciou o Ministro Carlos Britto  118 

com a medalha da AMPCON, que é o motivo de grande orgulho para todos nós que fazemos 119 

o controle externo, sendo uma medalha respeitada, que nos trona Membros dessa 120 

Associação. Destacou que estava muito feliz com essa eleição, que será muito bom para 121 

Sergipe e para o Brasil desejando-lhe muita felicidade nessa instituição. Em seguida, 122 

pronunciando-se acerca dos votos para o Padre Marcelo  registrou que foi realizada na 123 

segunda-feira a entronização da Estátua de Padre Arnóbio, que era um amigo pessoal muito 124 

próximo de todos desta Casa, e de forma merecida recebeu uma homenagem igual a feita 125 

pelo ex-governador João Alves para o Frei Miguel no conjunto dos Capuchinhos, e o Padre 126 

Marcelo Conceição fez para o Padre Arnóbio na segunda-feira passada na igreja aonde está 127 

sepultado o Padre Arnaldo e  essa homenagem que é o status do padre que foi fundador 128 

daquela Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, sendo este um hábito que Sergipe 129 

está perdendo, o de homenagear os seus maiores representantes e essa atitude de 130 

humildade também do Padre Marcelo Conceição em homenagear um dos seus 131 

antecessores, o fundador da Paróquia que hoje oficia, é um ato de grandeza, passando a 132 

ser credor da admiração dos membros desta Casa. Fez o registro de apoio a campanha 133 

lançada pelo Cons. Subs. Rafael em favor da eleição da Cons. Susana Azevedo, que 134 

contará com o apoio deste Tribunal.  Ato contínuo, o Cons. Luis Alberto Meneses 135 

associou-se a propositura de congratulação pela eleição do Procurador-Geral João 136 

Bandeira, como Presidente da AMPCON, também apresentou escusas pela falha, apesar 137 

de já ter cumprimentado o Procurador-Geral, destacando ser testemunha do quanto o Dr. 138 

João Bandeira é querido e respeitado no Ministério Público de Contas do Brasil. Em seguida, 139 

manifestou total apoio à candidatura da Consª Susana Azevedo para Presidência da Atricon. 140 

Dada a palavra ao representante do Ministério Público de Contas, o Procurador-Geral 141 
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João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello: “Senhor Presidente, Conselheiros, 142 

Conselheiras, todos que estão aqui presentes e os que nos assistem através do YouTube.  143 

Agradeço imensamente o registro do querido amigo Rafael, as palavras de carinho, de 144 

amizade, muito grato pela sua generosidade, apoio incentivo e digo que a admiração e a 145 

amizade são totalmente reciprocas de cada um de Vossas Excelências. Assinalo que é fruto 146 

de um trabalho coletivo, essa minha vitória é coletiva, também do Tribunal de Contas de 147 

Sergipe que tem na sua história valorosos Conselheiros, não é uma vitória individual. Com 148 

a presidência do Conselho Carlos de Pinna na Atricon, embaixador desse Tribunal, que 149 

abriu o caminho para outras importantíssimas representações e chega no dia de hoje com 150 

a participação da Conselheira Susana e do Conselheiro Substituto Rafael, participações que 151 

não são protocolares, mas extremamente ativas, com a Cons. Susana participando de mais 152 

de um comitê em sede da Atricon e do IRB, e o Cons. Rafael participando ativamente do 153 

marco de medição dos Tribunais de Contas. Enfim, isso abre as portas da oportunidade e 154 

assim recebi o chamado dos colegas da Associação o qual aceitei, após receber o incentivo 155 

e o apoio de Drª Susana, Dr. Rafael e do Presidente Cons. Flávio Conceição, sendo 156 

importante para Sergipe e para esse Tribunal. Portanto aceitei essa missão em pró do 157 

Tribunal de Contas, do Ministério Público de Contas do Estado de Sergipe e não posso 158 

deixar também de deixar registrado uma semente também e ao lado também do Conselho 159 

Carlos Pinna, o Procurador Carlos Waldemar Machado em um evento realizado em Sergipe 160 

e colocou o Estado no centro do controle externo brasileiro. Então acho importantíssimo 161 

esse registro, o Cons. Carlos Pinna, fazer também essa lembrança do Procurador Carlos 162 

Valdemar que também foi da AMPCON. Enfim, sou muito grato e sinto-me emocionado com 163 

o carinho de Vossas Excelências, e coloco também o meu mandato à frente da AMPCON à 164 

disposição do Tribunal e do Estado de Sergipe para conseguir esses objetivos. Conselheira 165 

Susana as vezes o chamado vem e não tenha dúvida então Vossa Excelência que 166 

continuando trabalhando ativa, com imensa energia, proficiência e tanto espírito público, 167 

não duvide que as bênçãos chegam e também chega o chamado e então dá tudo certo, 168 

pois Vossa Excelência merece todas os elogios como também o Cons. Rafael, também já 169 

disse algumas coisas também nesse sentido e não tenha dúvida que o chamado chega, a 170 

gente aceita e vamos em frente. Associo-me a todos os votos de congratulações 171 

manifestados meritórios para o Padre Marcelo Conceição, Deputado Federal Gustinho 172 

Ribeiro, para a prefeita de Lagarto Srª Hilda Ribeiro, a Dra. Ildete Caldas e a Conselheira 173 

Lilian Martins, ao Conselheiro José Carlos Novelli, para que Deus abençoe a todos os 174 

aniversariantes. Por fim, parabenizo mais uma vez a Conselheira Susana, pelo seu 175 

incansável trabalho no pacto pela educação e essa confiança que se dá ao Tribunal de 176 

Contas do Estado de Sergipe. E isso é mérito desta Casa, de ser hoje um agente efetivo de 177 

indutor da educação no Estado. Estivemos em Campo do Brito, já é um trabalho que vem 178 

sendo feito por este Tribunal, aonde esse Plenário aprovou uma auditoria nas classes 179 

multiseriadas cujo modelo deve ser usado como exceção da exceção. Crianças de anos 180 

diferentes não aprendem tão bem como uma classe uniforme no mesmo ano, e as notícias 181 

de Campo do Brito são muito alvissareiras, acho que se conseguirá uma solução de 182 

nucleação de escolas, aonde as crianças poderão estudar nas suas respectivas séries, sem 183 

perda dos equipamentos públicos com a possibilidade de transformação dessas escolas 184 

que seriam desativados, mas servirão como centros de aula de reforços e creches para 185 

outras idades. E por fim Senhor Presidente, não deixarei de registrar que estamos nos 186 

aproximando do carnaval, então acho relevante a expedição de comunicação do Tribunal 187 

sempre muito ativa, certamente já começaram os trabalhos nesse sentido de fazer aquele 188 
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alerta que sempre se faz da necessidade de cumprimento da Resolução 280/2013, alterada 189 

pela Resolução 295 e alterações posteriores, em relação às condicionantes para a 190 

realização de festas e eventos com recursos públicos. Assim, lembrando que não pode 191 

realizar festas quem estiver em estado de calamidade pública, emergência, em atraso com 192 

pagamento de servidores e com a Previdência Social. Então é importante lembrar aos 193 

gestores, e essa sessão do pleno tem uma audiência enorme com o YouTube, muitos 194 

prefeitos, auxiliares de prefeitos e órgãos públicos e representantes de órgãos públicos, 195 

controles internos, estão assistindo essa sessão, aproveitamos para lembrar que no uso 196 

dos recursos públicos para festas e eventos, há que se observar as condicionantes das 197 

Resoluções dessa Corte. Grato a todos, obrigado Senhor Presidente.” Publicações: Estão 198 

sendo publicadas 03 decisões e 02 acórdãos constantes do Anexo II da Pauta. 199 

Julgamentos. Inicialmente o Cons. Ulices de Andrade associou-se a moção de 200 

congratulação pela eleição do douto Procurador-Geral, desejando-lhe sucesso, bem como 201 

apresentou apoio à candidatura da Conselheira Susana Azevedo para a presidência da 202 

Atricon.  O Cons. Ulices de Andrade submeteu ao Plenário o Ato Deliberativo nº 203 

1018/2023 que altera o Anexo Único do Ato Deliberativo nº 1005/2022, que estabeleceu 204 

índices percentuais definitivos para fins de crédito, pelo Estado de Sergipe, das quotas de 205 

ICMS pertencentes aos Municípios, relativas ao ano 2018, em cumprimento a decisão 206 

judicial proferida nos autos do Processo nº 201800100013. Aprovado por unanimidade. 207 

Prioridade I. Processo TC – 001041/2015. Relator: Cons. Substituto Rafael Sousa 208 

Fonsêca. Prefeitura Municipal de Pinhão. Ação rescisória. (Procurador: João Augusto dos 209 

Anjos Bandeira de Mello – Parecer 011/2019). O Presidente fez o pregão da advogada 210 

constituída nos autos. O Cons. Ulices de Andrade Filho, devolveu os autos e proferiu VOTO 211 

VISTA: pela admissibilidade da ação rescisória, e quanto ao mérito, pela procedência para 212 

reformar a decisão recorrida e recomendar a aprovação com ressalvas das contas. O Cons. 213 

Subs. Rafael Fonsêca assentou que em seu voto não adentrou no mérito, restringindo-se a 214 

questão da admissibilidade. Mas com o fito de considerar o princípio da segurança 215 

processual e que os processos nos Tribunais de Contas regem-se pelo princípio da busca 216 

da verdade material, tendo havido a regularização das falhas posteriormente, acompanhou 217 

o voto vista. Aprovado por unanimidade. Registre-se que a Consª Susana Azevedo não 218 

participou do julgamento em razão de sua ausência na sessão de leitura do relatório. 219 

Interessados: Erivaldo Oliveira do Nascimento, João Martins da Conceição e João Ricardo 220 

Correa de O. e Silva. Advogada: Layana Tyara Campos Dertônio (OAB/SE 4990). Protocolo 221 

TC/005464/2019. Prefeitura Municipal de Divina Pastora. Denúncia não autuada. 222 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 31/2022). O Cons. 223 

Ulices de Andrade solicitou o adiamento. Deferido. Adiado. Processo TC – 000965/2019. 224 

Prefeitura Municipal de Japoatã. Ação rescisória. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg 225 

Côrtes – Parecer 1555/2022). Registre-se que o Cons. Carlos Pinna e a Cons.ª Susana 226 

Azevedo não participaram do julgamento em razão de sua ausência na sessão de 227 

leitura do relatório. O Cons. Ulices de Andrade Filho, devolveu os autos e proferiu VOTO 228 

VISTA: pela admissibilidade e no mérito pela procedência parcial da rescisória, para 229 

reformar a Decisão TC 321/2016 Primeira Câmara, excluindo a multa e a glosa imputadas, 230 

tendo em vista a ocorrência da prescrição. O Cons. Luis Alberto assentou que em seu voto 231 

foi analisado o mérito, e o voto foi pela inadmissibilidade pelas razões expostas, 232 

coadunando com o parecer do Procurador oficiante, porém não examinou a questão da 233 

prescrição por não ter sido suscitada, mas sendo uma matéria de ordem pública, 234 

acompanhava o voto vista do Cons. Ulices de Andrade, sendo aprovado por unanimidade. 235 
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Interessado: Arnaldo Ramalho de Souza. Processo TC – 007859/2019. Fundo Municipal de 236 

Assistência Social de Malhada dos Bois. Prestação de contas anuais referentes ao exercício 237 

financeiro de 2018. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 203/2022). O Cons. 238 

Ulices de Andrade Filho, devolveu os autos e proferiu VOTO VISTA: pela regularidade com 239 

ressalvas das contas. O Cons. Carlos Pinna solicitou o adiamento. Deferido. Adiado. 240 

Processo TC – 001003/2018. Prefeitura Municipal de Telha. Recurso de reconsideração. 241 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 179/2022). A Consª. 242 

Angélica Guimarães devolveu os autos e proferiu VOTO VISTA: pelo provimento parcial do 243 

recurso para redução da multa para o valor mínimo de R$ 1.240,67 (um mil, duzentos e 244 

quarenta reais e sessenta e sete centavos), mantidos os demais termos da decisão. 245 

Aprovado por unanimidade. O Cons. Subs. Rafael Fonsêca registrou que não 246 

participava do julgamento em razão de sua ausência na sessão de leitura do relatório. 247 

Interessado: Domingos dos Santos Neto. Processo TC - 005562/2020. Prefeitura Municipal 248 

de Poço Verde. Prestação de contas anuais de Governo referentes ao exercício financeiro 249 

de 2019. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 1759/2022). Adiado. 250 

Processo TC – 009521/2020. Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas. Pedido de 251 

Reexame.  (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 418/2021). Adiado. Processo 252 

TC – 007666/2019.  Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida. Prestação de contas 253 

anuais de Governo referentes ao exercício financeiro de 2018. (Procurador: Luis Alberto 254 

Meneses – Parecer 322/2020). Adiado por falta de quorum. Processo TC - 002551/2016. 255 

Prefeitura Municipal de Gararu. Pedido de Reexame. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre 256 

– Parecer 1644/2022). Adiado. Processo TC – 005321/2021. Companhia Estadual de 257 

Habitação e Obras Públicas. Prestação de contas anuais de empresas e entidades públicas 258 

referentes ao exercício financeiro de 2020. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 259 

1846/2022). O Cons. Carlos Pinna de Assis, devolveu os autos e proferiu voto vista 260 

acompanhando na íntegra o voto da Relatora.  VOTO: Pela Rejeição da Preliminar e, no 261 

mérito, pela regularidade das Contas. Aprovado por unanimidade. O Cons. Subs. Rafael 262 

Fonsêca registrou que não participava do julgamento em razão de sua ausência na 263 

sessão de leitura do relatório. Interessado: Caetano de Almeida Quaranta Filho. 264 

Advogada: Maria das Graças Freitas Cardoso (OAB/SE nº 894). Julgamentos do Cons. 265 

Carlos Pinna de Assis. Processo TC – 005079/2019. Secretaria Municipal do 266 

Planejamento, Orçamento e Gestão - Aracaju. Recurso de Reconsideração. (Procurador: 267 

José Sérgio Monte Alegre – Parecer 315/2020). VOTO: pelo provimento parcial para reduzir 268 

a multa ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais). Aprovado por unanimidade. Interessado: 269 

Augusto Fábio Oliveira dos Santos. Processo TC – 001728/2013. Prefeitura Municipal de 270 

Brejo Grande. Prestação de Contas Anuais de Governo referentes ao exercício financeiro 271 

de 2012. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 393/2020). O Relator solicitou a 272 

retirado de pauta. Deferido. Adiado. Processo TC – 005305/2020. Câmara Municipal de 273 

Nossa Senhora de Lourdes. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes 274 

ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 275 

1866/2022). VOTO: Pela rejeição da preliminar, aprovado por unanimidade. No mérito, pela 276 

regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Lealdo Rocha Moura. 277 

Processo TC – 005312/2020. Câmara Municipal de Poço Redondo. Prestação de contas 278 

anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: João 279 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello– Parecer 218/2022). VOTO: pela regularidade das 280 

contas, além de determinações. Aprovado por unanimidade. Interessada: Maria Jose de 281 

Andrade Lima. Processo TC – 001098/2014. Secretaria Municipal da Fazenda - Aracaju. 282 
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Prestação de Contas Anuais de Secretaria de Estado referentes ao exercício financeiro de 283 

2013. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello– Parecer 325/2022). VOTO: 284 

pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessados: Nilson Nascimento 285 

Lima e Osvaldo do Espírito Santo. Processo TC – 005663/2020. Secretaria de Estado da 286 

Justiça e de Defesa ao Consumidor. Prestação de Contas Anuais de Secretaria de Estado 287 

referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes 288 

– Parecer 1760/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por unanimidade. 289 

Interessado: Cristiano Barreto Guimarães. Em seguida, o Conselheiro solicitou o 290 

adiamento dos processos dos itens 19, 20 e 21 de sua relatoria, respectivamente TC 291 

– 007766/2019, 005651/2020 e 004011/2021. Deferido. Adiados. Julgamentos do Cons. 292 

Ulices de Andrade Filho. Processo TC - 009414/2018. Fundo Municipal de Saúde de 293 

Aracaju. Denúncia. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1917/2022). VOTO: 294 

pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Sindicato dos Médicos do 295 

Estado de Sergipe e Waneska de Souza Barbosa. Processo TC - 004139/2021. Câmara 296 

Municipal de Poço Verde. Prestação de contas anuais do Poder Legislativo referentes ao 297 

exercício financeiro de 2020. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1893/2022). 298 

VOTO: Pela rejeição da preliminar, aprovado por unanimidade. No mérito, pela regularidade 299 

das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Alexandre Almeida Dias. Processo TC 300 

- 001073/2014. Fundo Municipal de Saúde Itaporanga D Ajuda. Prestação de contas anuais 301 

de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2013. (Procurador: João Augusto 302 

dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 351/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas, 303 

sem aplicação da multa em razão da prescrição. Aprovado por unanimidade. Interessada: 304 

Elisônia Moura Lisboa. Julgamentos do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro.  Foram 305 

automaticamente adiados, os processos dos itens 25, 26, 27, 28 e 29, Processos TC - 306 

007107/2018, 002356/2021, 001555/2013, 000908/2015 e o 006112/2018. Julgamentos 307 

da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho. A Conselheira solicitou o adiamento dos 308 

processos constantes dos itens 30 e 31, Processo TC – 001735/2019 e Processo TC – 309 

000662/2021. Deferido. Adiados. Processo TC – 007899/2019. Prefeitura Municipal de Frei 310 

Paulo. Prestação de contas anuais de Governo referentes ao exercício financeiro de 2018. 311 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 205/2022). VOTO: pela 312 

emissão de Parecer-Prévio recomendando a Aprovação com ressalvas das Contas. 313 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Anderson Menezes. Processo TC – 003955/2022. 314 

Fundo Municipal de Assistência Social de Própria. Prestação de contas anuais de Fundos 315 

Públicos referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos 316 

Bandeira de Mello – Parecer 369/2022). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por 317 

unanimidade. Interessado: Karine Feitosa Santos Lima. Processo TC – 003770/2022. 318 

Fundo Municipal de Assistência Social de Salgado. Prestação de contas anuais de Fundos 319 

Públicos referentes ao exercício Financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos 320 

Bandeira de Mello – Parecer 370/2022). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por 321 

unanimidade. Interessada: Aldeane Silva França. Processo TC – 005311/2022. Companhia 322 

Estadual de Habitação e Obras Públicas. Prestação de contas anuais de empresas e 323 

Entidades Públicas referentes ao exercício financeiro de 2021.  (Procurador: João Augusto 324 

dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 365/2022). VOTO: pela regularidade das contas. 325 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Caetano de Almeida Quaranta Filho. Julgamentos 326 

do Cons. Luis Alberto Meneses. Processo TC - 004169/2021. Fundo Municipal da Pessoa 327 

Idosa-Aracaju. Prestação de contas anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício 328 

financeiro de 2020. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 329 
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356/2022). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessados: 330 

Antônio Bittencourt Júnior e Simone Santana Passos Maia. Processo TC - 005340/2020. 331 

Fundação Cultural Cidade de Aracaju. Prestação de contas anuais de empresas e entidades 332 

públicas referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: João Augusto dos Anjos 333 

Bandeira de Mello – Parecer 329/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas, além 334 

determinações. Aprovado por unanimidade. Interessado: Cássio Murilo Costa dos Santos. 335 

PRIORIDADE II. Julgamento do Cons. Carlos Pinna de Assis. Processo TC – 336 

004530/2021. Prefeitura Municipal de Itaporanga d’ Ajuda. Representação. (Procurador: 337 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 256/2022). VOTO: pela improcedência 338 

da representação. Aprovado por unanimidade. Interessado: Otávio Silveira Sobral. 339 

Julgamento da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Processo TC – 340 

007524/2021. Companhia de Saneamento de Sergipe. Representação. (Procurador: João 341 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 360/2022). O Presidente fez o pregão do 342 

advogado constituído nos autos. VOTO: pela improcedência da representação. Aprovado 343 

por unanimidade. Interessados: LE - Construções, Projetos e Serviços Ltda., Carlos 344 

Fernandes de Melo Neto - Dir. Presidente da Deso e Cia. de Saneamento de Sergipe - Deso. 345 

Advogado: José Claudionor Leme (OAB/SP nº 352.766). Processo TC – 008173/2021. 346 

Companhia de Saneamento de Sergipe. Representação. (Procurador: João Augusto dos 347 

Anjos Bandeira de Mello – Parecer 367/2022). O Presidente fez o pregão dos advogados 348 

constituídos nos autos. VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 349 

Interessados: VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A, Carlos Fernandes de Melo 350 

Neto - Dir. Presidente da Deso, Daniella Hora Gouvêa Freitas - Gerente de Gestão de 351 

Pessoas da Deso, Ricardo Pereira Simões dos Reis - Dir. de Gestão Corporativa Cia. de 352 

Saneamento de Sergipe – DESO. Advogados: André Kloper de Almeida (OAB/SP nº 353 

270.648-B) e Viviane Kelly di Gioia (OAB/SP nº 280.906). Julgamentos do Cons. Luis 354 

Alberto Meneses. Processo TC – 096568/2017. Fundação Hospitalar de Saúde. 355 

Representação. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1922/2022). VOTO: pelo 356 

acolhimento da preliminar de não preenchimento dos requisitos legais para representação 357 

e julgar pela extinção do processo sem resolução do mérito e consequente arquivamento. 358 

Aprovado por unanimidade Interessados: Hans Crystian Anderson de Oliveira Lobo, José 359 

Macedo Sobral, Maria da Conceição Mendonça Costa e José Almeida Lima. Processo TC 360 

– 107420/2017. Câmara Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Representação. 361 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 364/2022). VOTO: pela 362 

extinção do processo sem resolução do mérito e consequente arquivamento. Aprovado por 363 

unanimidade. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Maria da Conceição 364 

dos Anjos. Assuntos Gerais. Julgamento do Cons. Ulices de Andrade Filho. Protocolo 365 

TC/229220/2016. Prefeitura. Municipal de Santana de São Francisco. Outras Providências 366 

Legais. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Despacho 420/2022). VOTO: 367 

pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessada: Maria das Graças Monteiro 368 

Feitosa Silva. Encerrada a pauta, o Cons. Ulices de Andrade assentou que há matérias 369 

que necessitam de decisão do colegiado e assim propôs a convocação de reunião 370 

administrativa para discussão de assuntos pendentes do ano de 2022 e matérias novas de 371 

2023. O Presidente afirmou que iria ver uma data. O Cons. Carlos Pinna sugeriu que o 372 

Cons. Ulices de Andrade, na qualidade de relator da pauta das reuniões administrativas, 373 

encaminhasse aos Conselheiros os assuntos já pautados. O Cons. Luis Alberto assinalou 374 

que há questões antigas e novas, inclusive o Coordenador da CCI suscitou uma matéria 375 

que precisa ser decidida pelo Tribunal, e assim propôs a realização da reunião em uma 376 
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quarta-feira no mês de março, com maior disponibilidade de tempo para discussão. A Consª 377 

Susana Azevedo propôs que fosse realizada na próxima quinta-feira após a sessão 378 

plenária. O Cons. Ulices de Andrade assentou que o Cons. Luis Alberto aduziu que há 379 

matérias que talvez demandem mais tempo para discussão, ponderando que se todos 380 

concordassem a sessão do Pleno poderia ser antecipado o início para as 8h e a reunião 381 

ocorreria após o término da sessão que também seria antecipado para as 10h. O 382 

Presidente propôs para deliberação a antecipação do início da próxima sessão do 383 

Pleno, quinta-feira próxima, para as 8h, e encerrada a sessão, ato contínuo, ocorrerá 384 

a reunião administrativa. Aprovado. Nenhum assunto havendo para ser tratado, o 385 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto, 386 

agradeceu a presença de todos e, às 11 horas e 11 minutos, declarou encerrada a presente 387 

Sessão e, para constar, eu,  Rita de Cássia S. Menezes, Secretária do Pleno, nos termos 388 

do art. 66, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino 389 

a presente Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão 390 

subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este 391 

Tribunal de Contas 392 

 393 

Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

 
Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS 

 
Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 

 
Conselheira SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS 

 
Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

 
Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES 

 
Conselheiro Substituto RAFAEL SOUSA FONSÊCA 

 
Conselheiro Substituto FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO 

 
Fui presente: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 005312/2020

Certifico que a Decisão TC – 23602 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 24 de 

fevereiro de 2023. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 27 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Rita de Cássia S. Menezes
Secretária do Pleno
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a decisão relativa ao 
processo em tela fora publicada em 24/02/2023 no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 
conforme despacho de peça 48, e que não houve interposição 
de recurso (tela anexa), sendo que o feito transitou em 
julgado em 27/04/2023.

Aracaju, 10 de outubro de 2023.

André Vinícius Rodrigues de Oliveira
Matrícula 2493
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PROCESSO Nº. 005312/2020

INTERESSADOS: Maria José de Andrade Lima

ASSUNTO: Contas Anuais do Poder Legislativo

INFORMAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, decidiu em Sessão Plenária, realizada 

no dia 09 de fevereiro de 2023, por unanimidade de votos, pela Regularidade das Contas anuais 

da Câmara Municipal de Poço Redondo, referente ao exercício financeiro de 2019, sob a 

responsabilidade da Sra. Maria José Andrade Lima, com a determinação à Câmara Municipal de 

Poço Redondo para que realize concurso público, visando a reestruturação do seu Quadro de 

Pessoal, com o provimento de cargos efetivos

Observa-se que a Decisão em epígrafe fora publicada no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe em 24.02.2023, conforme peça 48, com trânsito em 

julgado no dia 27.04.2023, segundo se averigua na certidão, peça 49.

Assim sendo, sugere-se que a DITEC – Diretoria Técnica oficie a atual gestão da 

Câmara Municipal de Poço Redondo, enviando-lhe cópia do presente processo acerca do 

julgamento do processo a fim de comprovar o cumprimento tempestivo das Recomendações.

Após atendimento das sugestões supra, que os autos retornem para esta Diretoria 

Jurídica para acompanhamento.

Aracaju, 10 de outubro de 2023.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Analista de Controle Externo II

Matrícula 1968
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COORDENADORIA JURÍDICA 

 

 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se à Diretoria Técnica, para ciência e demais 

providências cabíveis, conforme recomendado na Informação técnica anexada 

aos autos. 

 
 

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro 
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
Analista de Controle Externo II- Auditoria Governamental-Jurídica 

OAB/SE n° 10.153 
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     DIRETORIA TÉCNICA

Encaminhe-se o Processo TC 005312/2020 ao Gabinete do eminente Conselheiro 

Presidente Flávio Conceição de Oliveira Neto, para conhecimento e deliberação quanto a 

Informação nº 1552/2023 exarada pela Coordenadoria Jurídica. 

Aracaju 20 de outubro de 2023.

Joseluci Ramos Prudente
Diretor Técnico

Adri/B.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 
 

Coaduno com a Informação Técnica nº 1552/2023 emitida pela Coordenadoria Jurídica.  

 

Retorne-se à Diretoria Técnica para adoção de providências nos moldes requestados pela 

COJUR.  

 

Após, após encaminhe-se a COJUR para acompanhamento. 

 

 

Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto 
Presidente do Tribunal de Contas de Sergipe 
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DIRETORIA TÉCNICA

DESPACHO

Retornamos o presente processo, conforme acordado entre essa Diretoria e a Diretoria 

Jurídica - DIJUR, onde definiu-se que o impulso processual a ser dado, compete à DIJUR.

Oportunamente, informamos que não foi efetuada nenhuma movimentação por parte 

da DITEC, no sentido de oficiar interessados. 

Aracaju/SE, 6 de fevereiro de 2024.

Enedino Silveira Costa Junior
Coordenador Técnico da DITEC
Auditor de Controle Externo I

Mat. 729
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